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PORTARIA Nº 40.028, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

CONSIDERANDO a necessidade de prazo adicional para a conclusão dos trabalhos da Comissão de 

Processo Administrativo Disciplinar, instituída pela Portaria nº 39.526 de julho de 2025; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 167 da Lei nº 1.752/90, que autoriza a prorrogação do prazo 

por igual período, quando as circunstâncias assim o exigirem, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo concedido à Comissão de Processo Adminis-

trativo Disciplinar, nomeada pela Portaria nº 39.526 de julho de 2025, para a conclusão dos trabalhos 

relativos à apuração das irregularidades atribuídas à servidora L. A. H., matrícula nº 18378414. 

 

Art. 2º Mantêm-se inalteradas as demais disposições da Portaria originária, especialmente quanto à 

composição da Comissão e suas atribuições. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 29 de setembro de 2025. 

110º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO N° 12.969, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025. 

Declara de UTILIDADE PÚBLICA para fins de DESAPROPRIAÇÃO uma 

área situada na zona rural deste Município, parte da matrícula nº 138.320, com 

1,3139 ha, de propriedade de NAIRTON ROCHA SANTANA E NEIVA 

APARECIDA, destinada à implantação de via pública, para acesso ao 

loteamento denominado Maria Amélia de Araújo, visando atender demanda da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais, especialmente pelo art. 4º do Decreto-Lei n.º 3.365/41, art. 79, inciso X da 

Lei Orgânica Municipal e art. 269 da Lei Complementar 043/2006 – Plano Diretor Participativo de 

Rondonópolis. 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica declarada a UTILIDADE PÚBLICA para fins de desapropriação uma área com 1,3139 

ha, parte da matrícula nº 138.320, zona rural deste Município, de propriedade de NAIRTON ROCHA 

SANTANA E NEIVA APARECIDA, com os seguintes limites e confrontações: 

 

MEMORIAL DESCRITIVO: Memorial descritivo de uma área de terras com área de 1,3139 ha, 

caracterizada como ÁREA 01 parte do Sítio Santana – Lote nº 02 - Mat. Nº 138320, zona urbana 

deste município, com os seguintes limites e confrontações: 

ROTEIRO: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice ALD-M-2864, de coordenadas N 

8.175.952,936m e E 747.625,582m; deste, segue confrontando com 06329-7 | Mat. posse | Gremio 

Cemat Rondonópolis, no rumo de 36°59'19" SE, na distância de 48,43 m; até o vértice ALD-M-2865, 

de coordenadas N 8.175.914,252m e E 747.654,720m; deste, segue confrontando com Área 

Remanescente do Lote nº 02 | Mat. 138320, no rumo de 45°22'31" SE, na distância de 358,65 m; até 

o vértice M-06, de coordenadas N 8.175.662,313m e E 747.909,981m; no rumo de 74°30'26" SE, na 

distância de 19,75 m; até o vértice M-05, de coordenadas N 8.175.657,037m e E 747.929,014m; deste, 

segue confrontando com Rodovia MT - 471, no rumo de 28°40'33" SW, na distância de 51,20 m; até 

o vértice M-04, de coordenadas N 8.175.612,116m e E 747.904,445m; deste, segue confrontando 

com Área Remanescente do Lote nº 02 | Mat. 138320, no rumo de 22°27'44" NW, na distância de 

24,70 m; até o vértice M-03, de coordenadas N 8.175.634,938m e E 747.895,009m; no rumo de 

45°22'31" NW, na distância de 369,43 m; até o vértice M-02, de coordenadas N 8.175.894,446m e E 

747.632,081m; no rumo de 36°59'19" NW, na distância de 46,62 m; até o vértice M-01, de 

coordenadas N 8.175.931,686m e E 747.604,030m; deste, segue confrontando com CNS: 06329-7 | 

Mat. 32.934 | Sítio Nossa Senhora da Abadia, no rumo de 45°24'10" NE, na distância de 30,27 m, 

até o vértice ALD-M-2864, fechando assim o perímetro acima descrito, determinando a área total 

de 1,3139 ha. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 

Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 

57°00', fuso -21, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro 

foram calculados no plano de projeção U T M. 
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Art. 2º A área objeto do presente decreto tem como objetivo a implantação do acesso ao loteamento 

denominado Maria Amélia de Araújo, com implantação do projeto de drenagem pluvial e 

pavimentação.  

 

Art. 3º O valor mercadológico do imóvel descrito no art. 1º está em conformidade com o Laudo de 

Avaliação expedido pela Comissão Permanente de Avaliação de Bens Imóveis do Município (Portaria 

nº 339.045/2025), especialmente elaborado para essa finalidade, conforme processo administrativo 

de nº 42.995/2022. 

 

Art. 4º Os Agentes Públicos municipais ficam autorizados a adentrar no imóvel objeto da presente 

declaração de utilidade pública, para realização de medições e avaliações, nos termos do artigo 7º, do 

Decreto-Lei 3.365/41. 

 

Parágrafo único. Com a mais estrita polidez e urbanidade, e sem excessos de qualquer título, os 

Agentes Municipais solicitarão autorização dos proprietários para realização dos levantamentos 

necessários, e somente em caso de resistência dos particulares deverá ser solicitado auxílio de força 

policial. 

 

Art. 5o Nos termos do art. 15, do Decreto-Lei nº 3.365/41, fica o Município de Rondonópolis 

autorizado a invocar as tutelas cautelares e antecipatórias em processo judicial de desapropriação para 

fins de imissão provisória na posse dos imóveis de que trata este Decreto. 

 

Art. 6º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta do orçamento anual vigente.  

 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com a consequente revogação do 

Decreto nº 11.024 de 25 de agosto de 2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 23 de setembro de 2025; 

110º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO 12.971, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025.  

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor 

de R$ 686.774,67 (Seiscentos e oitenta e seis mil e setecentos e setenta 

e quatro reais e sessenta e sete centavos). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais em especial a Lei 13.998, de 30 de dezembro de 2024. 

 

DECRETA: 

 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 686.774,67 (Seiscentos e oitenta 

e seis mil e setecentos e setenta e quatro reais e sessenta e sete centavos), para reforço das seguintes 

dotações orçamentárias: 
 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica   

12.361.2209.1014 - Equipamentos e Material Permanente - Ensino Fun-

damental 

  

4.4.90.52 - 1.500.1001000 - Equipamentos e Material Permanente - 261 R$ 40.000,00 

   

12.361.2209.2042 - Manutenção e Conservação do Ensino Fundamental   

3.3.90.30 - 1.500.1001000 - Material de Consumo - 266 R$ 93.387,33  

3.3.90.40 - 1.500.1001000 - Serviços de Tecnologia da Informação e Co-

municação - Pessoa Jurídica - 277 

R$ 260.000,00 

 

   

12.365.2210.2049 - Manutenção e Conservação da Educação Infantil   

3.3.90.30 - 1.500.1001000 - Material de Consumo - 217 R$ 93.387,34 

3.3.90.40 - 1.500.1001000 - Serviços de Tecnologia da Informação e Co-

municação - Pessoa Jurídica - 226 

 200.000,00 

   

Total Geral R$ 686.774,67 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão utili-

zados recursos provenientes da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 
 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica   

12.361.2209.2042 - Manutenção e Conservação do Ensino Fundamental   

3.3.90.36 - 1.500.1001000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

- 273 

R$ 200.000,00 

3.3.90.39 - 1.500.1001000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurí-

dica - 274 

R$ 200.000,00 

   

12.365.2210.2050 - Auxílio Para Manutenção de Creches   

3.3.50.43 - 1.500.1001000 - Subvenções Sociais - 213 R$ 999,99 
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3.3.90.30 - 1.500.1001000 - Material de Consumo - 215 R$ 999,99 

   

12.361.2208.2053 -Manutenção e Expansão do Transporte Escolar   

3.3.90.37 - 1.500.1001000 - Locação de Mão-de-obra -244 R$ 999,99 

   

12.361.2209.2300 - Remuneração e Encargos dos Profissionais do Ensino 

Fundamental 

   

3.1.90.11 - 1.500.1001000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Ci-

vil - 250 

 3.999,99  

3.3.90.49 - 1.500.1001000 - Auxílio-Transporte - 260  40.000,00  

   

12.365.2210.2301 - Remuneração e Encargos dos Profissionais do Ensino 

Infantil 

  

3.1.90.11 - 1.500.1001000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Ci-

vil - 199 

R$ 3.999,99  

3.3.90.49 - 1.500.1001000 - Auxílio-Transporte - 209 R$ 55.774,77  

   

12.367.2209.2312 - Manutenção da Educação Especial   

3.3.90.30 - 1.500.1001000 - Material de Consumo - 190  59.999,99 

3.3.90.36 - 1.500.1001000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

- 191 

 39.999,99 

3.3.90.39 - 1.500.1001000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurí-

dica - 192 

 29.999,99 

   

12.128.2208.2559 - Qualificação dos Profissionais da Educação   

3.3.90.33 - 1.500.1001000 - Passagens e Despesas com Locomoção - 297 R$ 19.999,99 

3.3.90.36 - 1.500.1001000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

- 298 

R$ 29.999,99 

   

Total Geral R$ 686.774,67 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 24 de setembro de 2025; 

110º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA  

Prefeito Municipal 
 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA  

Secretário Municipal de Governo 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 
Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO Nº 12.973, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025 

Altera e acrescenta incisos do §3º do art. 5º do Decreto nº 7.602 de 03 junho de 2015, 

que disciplina DISTRIBUIÇÃO DE COTAS PARA AS SECRETARIAS referentes 

ao REGIME DE SUPRIMENTO DE FUNDOS e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais. 

DECRETA: 

 

Art. 1º O inciso XX, do §3º do art. 5º do Decreto nº 7.602 de 03 junho de 2015, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

 

Art. 5º [...] 

 

[...] 

 

§ 3º O limite de cotas se faz mensalmente da forma seguinte: (Redação dada pelo Decreto nº 

8842/2019) 

 

[...] 

 

XX - Secretaria Municipal Infraestrutura - 8.000 cotas 

 

[...] 

 

Art. 2º Fica acrescentado o inciso XXXIX ao §3º do art. 5º do Decreto nº 7.602 de 03 junho de 2015, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 5º [...] 

 

[...] 

 

§ 3º O limite de cotas se faz mensalmente da forma seguinte: 

 

[...] 

 

XXXIX - Superintendência de Manutenção Predial- 4.000 cotas." 

 

[...] 

 

Art. 3º Os demais dispositivos constantes no Decreto nº 7.602 de 03/06/2015, permanecem 

inalterados. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

https://leismunicipais.com.br/a1/mt/r/rondonopolis/decreto/2015/760/7602/decreto-n-7602-2015-dispoe-sobre-o-regime-de-suprimento-de-fundos-para-atender-o-pagamento-de-despesas-de-pequena-monta-e-de-pronto-pagamento
https://leismunicipais.com.br/a1/mt/r/rondonopolis/decreto/2015/760/7602/decreto-n-7602-2015-dispoe-sobre-o-regime-de-suprimento-de-fundos-para-atender-o-pagamento-de-despesas-de-pequena-monta-e-de-pronto-pagamento
https://leismunicipais.com.br/a1/mt/r/rondonopolis/decreto/2015/760/7602/decreto-n-7602-2015-dispoe-sobre-o-regime-de-suprimento-de-fundos-para-atender-o-pagamento-de-despesas-de-pequena-monta-e-de-pronto-pagamento
https://leismunicipais.com.br/a1/mt/r/rondonopolis/decreto/2015/760/7602/decreto-n-7602-2015-dispoe-sobre-o-regime-de-suprimento-de-fundos-para-atender-o-pagamento-de-despesas-de-pequena-monta-e-de-pronto-pagamento
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Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 24 de setembro de 2025; 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

  

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA  

Prefeito Municipal 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA  

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e.
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DECRETO 12.974, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025.  

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no 

valor de R$ 1.614.824,79 (Um milhão e seiscentos e quatorze mil 

e oitocentos e vinte e quatro reais e setenta e nove centavos). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais em especial a Lei 13.998, de 30 de dezembro de 2024. 

 

DECRETA: 

 
Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 1.614.824,79 (Um milhão e 

seiscentos e quatorze mil e oitocentos e vinte e quatro reais e setenta e nove centavos), para reforço 

das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

 003 - Secretaria Adjunta de Finanças   

 04.123.2302.2027 - Manutenção da Secretaria   

 3.3.90.14 - 1.501.0000000 - Diárias - Civil - 60 R$ 15.000,00 

   

013 - Fundo Municipal de Assistência Social   

08.244.2207.2079 - Manutenção das Ações Administrativas do 

Fundo Municipal de Assistência Social 

  

3.3.90.14 - 1.500.0000000 - Diárias - Civil - 306 R$ 20.000,00 

3.3.90.40 - 1.500.0000000 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - Pessoa Jurídica - 312 

R$ 35.000,00 

   

08.244.2207.2255 - Serviços de Proteção Social Básica (Cras, Eq. 

Volante, Scfv) 

  

3.3.90.30 - 1.500.0000000 - Material de Consumo - 369 R$ 190.000,00 

   

 015 - Secretaria Municipal de Administração, Gestão de Pessoas 

e Inovação 

  

04.122.2303.2126 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.30 - 1.500.0000000 - Material de Consumo - 674 R$ 15.000,00 

   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura   

15.451.2103.1941 - Pavimentação e Drenagem das Vias Urbanas   

4.4.90.92 - 1.500.0000000 - Despesas de Exercícios Anteriores - 

1071 

R$ 616.824,79 

   

018 - Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária   

20.122.2101.2152 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.30 - 1.501.0000000 - Material de Consumo - 824 R$ 15.000,00 
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3.3.90.39 - 1.501.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica - 828 

R$ 50.000,00 

3.3.90.92 - 1.501.0000000 - Despesas de Exercícios Anteriores - 831 R$ 178.000,00 

   

022 - Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo   

16.122.2106.2503 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.92 - 1.500.0000000 - Despesas de Exercícios Anteriores - 919 R$ 480.000,00 

   

Total Geral R$ 1.614.824,79 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão utili-

zados recursos provenientes da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 

 

 02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

001 - Secretaria Municipal do Governo   

04.122.2303.2011 - Manutenção da Secretaria   

 3.3.90.39 - 1.501.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica - 7 

R$ 243.000,00 

   

003 - Secretaria Adjunta de Finanças   

04.123.2302.2027 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.39 - 1.500.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica - 65 

R$ 15.000,00 

3.3.90.39 - 1.501.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica - 66 

 15.000,00 

   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura   

15.451.2103.1941 - Pavimentação e Drenagem das Vias Urbanas   

4.4.90.51 - 1.500.0000000 - Obras e Instalações - 761 R$ 616.824,79 

   

025 - Gabinete de Comunicação Social   

04.131.2303.2350 - Manutenção das Atividades de Comunicação So-

cial 

  

3.3.90.39 - 1.500.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica - 99 

R$ 245.000,00 

   

022 - Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo   

16.122.2106.2503 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.34 - 1.500.0000000 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes 

de Contratos de Terceirização - 913 

R$ 480.000,00 

   

Total Geral R$ 1.614.824,79 
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Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 25 de setembro de 2025; 

110º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA  

Prefeito Municipal 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA  

Secretário Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e.
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DECRETO 12.975, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025.  

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR 

no valor de R$ 170.000,00 (Cento e setenta mil reais). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais em especial a Lei 13.998, de 30 de dezembro de 2024. 

 

 

DECRETA: 

 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ R$ 170.000,00 (Cento e setenta 

mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

026 - Secretaria Municipal de Ciência Tecnologia e Inovação   

19.122.2107.2514 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.34 - 1.500.0000000 - Outras Despesas de Pessoal Decorren-

tes de Contratos de Terceirização - 1033 

R$ 170.000,00 

   

   Total Geral R$ 170.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão utili-

zados recursos provenientes da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

026 - Secretaria Municipal de Ciência Tecnologia e Inovação   

12.362.2107.2331 - Manutenção do Cursinho Pré-Vestibular na 

Rede Municipal de Ensino 

  

3.3.90.30 - 1.500.0000000 - Material de Consumo - 1041 R$ 33.000,00 

3.3.90.34 - 1.500.0000000 - Outras Despesas de Pessoal Decorren-

tes de Contratos de Terceirização - 1043 

R$ 67.000,00 

3.3.90.39 - 1.500.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica - 1044 

R$ 20.000,00 

   

19.122.2107.2514 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.36 - 1.501.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Física - 1034 

R$ 50.000,00 

   

Total Geral R$ 170.000,00 
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Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 26 de setembro de 2025; 

110º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA  

Prefeito Municipal 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA  

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 

  



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.042, 29 DE SETEMBRO DE 2025, SEGUNDA- FEIRA. (SUPLEMENTAR) 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    

  14 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO DE SAUDE 

OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 204/2025, DE 19 DE SETEMBRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A RENOVAÇÃO DA REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA. 

 

LUCIANO RODRIGUES, Secretário Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação, 

no uso de suas atribuições legais, e com fulcro na Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005; 

 

Considerando a Lei Municipal nº 12.919, de 20 de junho de 2023, que dispõe sobre a redução da 

carga horária para servidores públicos do município de Rondonópolis/MT, responsáveis legais e 

cuidadores direto de pessoa com deficiência; 

 

Considerando o Decreto nº 11.571, de 26 de junho de 2023, que dispõe sobre a criação da Seção V 

ao capitulo III do Decreto 5.754 de 22 de fevereiro de 2010; 

 

Considerando a DECISÃO ADMINISTRATIVA DESOPEM 079/2025; 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder a servidora ELIANE DEONIZIA DA CONCEIÇÃO, ocupante do cargo de 

Docente da Educação Infantil, sob matrícula nº 165166, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer, a renovação da redução da carga horária de 30 (trinta) horas semanais para 

15 (quinze) horas semanais, sem a necessidade de compensação de horas e sem prejuízo de sua 

integral remuneração, em virtude de ser responsável legal e cuidador direto de pessoa com 

deficiência. 

 

Parágrafo 1º - O presente benefício terá prazo de validade de 6 (seis) meses, podendo ser renovado, 

sucessivamente, por igual período, enquanto comprovada a necessidade de assistência permanente 

e a dependência econômica da pessoa com deficiência. 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

de 12/08/2025. 

 Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

 Rondonópolis/MT, 19 de setembro de 2025.  

 

LUCIANO RODRIGUES 

Secretário Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação  

 
Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 005/2024/SMGP 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE RECLASSIFICAÇÃO Nº 004/2025 

 

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas de Rondonópolis-MT, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que determina o Artigo 37, IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº. 11.243/2020, Lei Municipal 

11.972/2021 e Processo Seletivo Simplificado 005/2024/SMGP, CONVOCA os candidatos classificados nos 

cargos Docente da Educação Infantil e Docente do Ensino Fundamental abaixo descritos, nos termos do Edital 

005/2024/SMGP, a comparecerem para apresentação/conferência de documentos e atribuição de aulas, 

conforme Anexo I deste Edital, que acontecerá na Prefeitura Municipal de Rondonópolis, a qual está 

localizada no seguinte endereço: 

 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis  

Av Duque de Caxias, nº 1000, 

Rondonópolis - MT, 78.740-022 

 

1- DA CONVOCAÇÃO: 

 

a) Os candidatos classificados serão convocados, conforme necessidades e demandas da Secretaria Municipal de 

Educação, referentes ao ano letivo 2025, através de edital publicado no Diário Oficial do Município, para 

provimento de vagas, seguindo rigorosamente a ordem de classificação. 

b) As vagas existentes para atribuição da jornada de trabalho/aulas serão de acordo com a necessidade e demanda 

da Secretaria Municipal de Educação.  

c) Somente poderão comparecer para apresentação de documentos e atribuição de aulas, os candidatos 

classificados e convocados neste Edital. 

d) Os candidatos convocados de Licenciatura em Pedagogia serão destinados somente para substituição de 

servidores efetivos que estão afastados temporariamente da função de Professor. 

 

2- DOS CLASSIFICADOS E ORA CONVOCADOS: 

 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM LIBRAS 

CLASSIFICAÇÃO NOME PcD RECLASSIFICAÇÃO 

07° ALINY SARAIVA DE SOUZA 

BOTELHO 

NÃO 01° 

12° MATHEUS DA CUNHA CHAGAS DE 

SOUZA 

NÃO 02° 

  

2.1 DOS REQUISITOS E DA RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 

 

2.1.1 Os candidatos classificados convocados deverão atender os requisitos abaixo e apresentarem original e cópia 

dos seguintes documentos: 

a) Estar Classificado no Processo Seletivo Simplificado; 

b) Comprovar os Pré-requisitos e Habilitações Exigidas para o Exercício da Função; 

c) Atender às Condições Prescritas para a Função; 

d) Comprovar que Possui a Respectiva Escolaridade Informada no Ato da Inscrição; 

e) Estar em Pleno Gozo dos Direitos Civis e Políticos; 
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f) Estar em Pleno Gozo de Saúde Física e Mental; 

g) Cédula de Identidade; 

h) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

i) Apresentar o Extrato do PIS ou PASEP com Data de Cadastramento; 

j) CPF e Comprovante de Regularização; 

k) RG e CPF do Cônjuge, quando for o Caso; 

l) CPF do Pai e da Mãe; 

m) Certidão Negativa de Antecedentes – Cível e Criminal; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 

o) Comprovante de Endereço Atualizado; 

p) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral – com Autenticação Emitida Através do Site: 

http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral; 

q) Certificado de Reservista (sexo masculino); 

r) Atestado de Aptidão Física e Mental, emitido, carimbado e assinado por médico Clínico Geral, Psiquiatra ou 

profissional habilitado em Psiquiatria, inscrito no Conselho Regional de Medicina (CRM), que poderão ser 

realizados pela rede pública de saúde ou pela rede particular, e deverá constar o número do RG e CPF do candidato 

e expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias; 

s) Documentos e Declarações integrantes e constantes no Anexo II deste Edital, devidamente preenchidos e 

assinados pelo candidato, deixando apenas o preenchimento da data em branco. 

t) Cópia da carteira de registro do CREF (CONSELHO REGIONALDE EDUCAÇÃO FÍSICA). 

u) Apresentação de Demais Documentos Necessários Solicitados no Ato da Contratação. 

2.2 Todos os documentos elencados são obrigatórios. 

2.3 Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis. 

2.4 Serão aceitos como documentos de identidade: RG, Carteira Profissional, Carteira de Trabalho, Passaporte e 

Habilitação. 

2.5 Não serão aceitos documentos não identificáveis e/ou danificados. 

2.6 A contratação se dará somente após a apresentação de TODOS OS DOCUMENTOS arrolados no presente 

instrumento, ficando os convocados adstritos à apresentação documental. 

2.7 Os candidatos à contratação temporária que forem classificados e que não conseguirem atribuir jornada de 

trabalho e/ou aulas por ausência de vagas, farão parte do cadastro de reserva da Secretaria Municipal de Educação. 

2.8 Os candidatos convocados que não puderem atribuir aulas e tiverem interesse em solicitar reclassificação, 

deverão comparecer no local e data de atribuição de aulas, descritos neste Edital, para preencher a Declaração de 

Anuência. 

2.9 Os candidatos convocados que não assumirem as vagas ofertadas na data de sua atribuição, e não optarem pela 

reclassificação prevista no item supracitado, deverão comparecer no local e data de atribuição de aulas, descritos 

neste Edital, e preencher a Declaração de Desistência. 

2.10 Os candidatos convocados que não comparecerem no local e data descrita neste Edital no prazo solicitado, e 

nem optarem pela sua reclassificação, serão considerados desistentes e serão publicados no Diário Oficial do 

Município. 

2.11 Será de responsabilidade única e exclusiva do candidato classificado o acompanhamento das datas, locais e 

horários referentes as convocações. 

2.12 Os cronogramas constantes neste Edital poderão sofrer alterações de acordo com as necessidades e casos 

fortuitos. 

 
REGISTRADO, 

PUBLICADO, 

CUMPRA-SE. 

 

Rondonópolis/MT, 29 de Setembro de 2025. 

 

LUCIANO RODRIGUES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E INOVAÇÃO
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ANEXO I 

CRONOGRAMAS DE ATENDIMENTOS 

 

Apenas os candidatos classificados e convocados descritos no Item nº 2 deste Edital, deverão apresentar-

se para apresentação de documentos e atribuição de aulas, impreterivelmente, conforme cronogramas 

abaixo, no seguinte endereço:  

 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis  

Av Duque de Caxias, nº 1000, 

Rondonópolis - MT, 78.740-022 

 

 

APRESENTAÇÃO/CONFERÊNCIA DE DOCUMENTOS: 

 

 

 

DATA 
HORÁRIO 

DE 

ATENDIMENTO 
CARGO/HABILITAÇÃO 

ORDEM DE 

CLASSIFICA

DOS A 

SEREM 

ATENDIDOS 

  

 

 

01/10/2025 

QUARTA-

FEIRA 

 

 

 

 

 

08:00 ÀS 11:00 

 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM LIBRAS 

1° A 2° 

  

 

ATRIBUIÇÃO DE AULAS DE ACORDO COM A ORDEM CLASSIFICATÓRIA: 

 

 

DATA 
HORÁRIO 

DE 

ATENDIMENTO 
CARGO/HABILITAÇÃO 

ORDEM DE 

CLASSIFICA

DOS A 

SEREM 

ATENDIDOS 
 

02/10/2025 

QUINTA-FEIRA 

 

 

08:00 ÀS 11:00 

 CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM LIBRAS 

1° A 2° 
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DOCENTES 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATAÇÃO 2025 

 Ficha de dados Pessoais – preenchida sem rasuras – OBRIGATÓRIO 

Cópias legíveis dos seguintes documentos: 

 RG – (Atualizado de acordo com a Certidão de Nascimento/Casamento) ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Lei - OBRIGATÓRIO; 

 CPF - (Atualizado de acordo com o estado civil) - OBRIGATÓRIO 

 Comprovante de regularização do CPF (http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPublica.asp) – OBRIGATÓRIO; 

 Certidão de nascimento ou certidão de casamento ou contrato de união estável – OBRIGATÓRIO; 

 CPF e RG do cônjuge – OBRIGATÓRIO; 

 
CPF da mãe e CPF do pai ou Declaração de Impossibilidade/Inexistência dos CPFs dos genitores (caso não apresente cópia do CPF dos pais) - 

OBRIGATÓRIO; 

 CPF e RG do responsável quando menor de idade e SOMENTE NO CASO DE ESTAGIÁRIOS – OBRIGATÓRIO; 

 
Comprovante de endereço (LUZ, ÁGUA OU TELEFONE) de até 30 dias da data da contratação no próprio nome. Quando no nome do cônjuge, de 

parente ou residir em casa alugada ou cedida preencher declaração de residência – OBRIGATÓRIO; 

 Titulo de Eleitor - OBRIGATÓRIO; 

 
Certidão de quitação eleitoral – Ter votado/justificado (http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral) –  OBRIGATÓRIO – 

(validação pelo site) 

 
Carteira de Trabalho – CTPS (parte da foto e data de expedição e página de registro 1º emprego, ver PAGINAS 12 E 13 CTPS antiga, 

PÁGINAS 06 E 07 CTPS nova ) – OBRIGATÓRIO; 

 
PIS ou PASEP com data de expedição (trazer extrato atualizado da Caixa Econômica ou do Banco do Brasil) ou Autorização para inclusão de 

cadastro no PASEP (somente para quem não tem número nem de PIS nem de PASEP) – OBRIGATÓRIO; 

 Quitação serviço militar (reservista) , se masculino – OBRIGATÓRIO (NÃO É OBRIGATÓRIO PARA INDÍGENAS); 

 
Diploma de Escolaridade ou Certificado de Conclusão de Curso acompanhado do Histórico Escolar, conforme a exigência do cargo – 

OBRIGATÓRIO; 

 
ATESTADO DE SANIDADE FÍSICA E MENTAL original, que poderá ser realizado tanto pela Rede Pública de Saúde (SUS) quanto pela Rede 

Particular de Saúde. Os atestados devem constar RG e CPF do candidato com data de, no máximo 60 (sessenta dias), anterior ao início do contrato. 

Certidões 

 
Certidão negativa cível e criminal da Justiça Estadual data atualizada – (1º grau) - (www.tjmt.jus.br) – OBRIGATÓRIO; 

(autenticação pelo site)  

 Certidão negativa cível e criminal Justiça Federal do TRF1 data atualizada (www.trf1.jus.br) – OBRIGATÓRIO; 

Declarações 

 Autorização para Crédito em Conta Salário - OBRIGATORIAMENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; 

 Declaração de não acúmulo ilegal de cargo público – OBRIGATÓRIO (NÃO COLOCAR DATA); 

 Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes – OBRIGATÓRIO (NÃO COLOCAR DATA); 

 Declaração de imposto de renda, caso faça, ou declaração de isenção – OBRIGATÓRIO (NÃO COLOCAR DATA); 

 

Declaração de dependentes: 

1. Cópias da certidão de nascimento e CPF (INDEPENDENTE DA IDADE É OBRIGATORIO) até 21 anos, se for menor sob guarda é obrigatório 

apresentar documentação de guarda judicial. 

2. Cópias da última declaração do imposto de renda (COMPLETA), caso os dependentes declarados sejam os pais, cônjuge ou filhos maiores 

de 21 anos, apresentar CPFe RG dos dependentes. 

OBSERVAÇÃO: o direito se estende ao filho(a) ou enteado(a), até 21 anos de idade, ou, em qualquer idade, quando este for PcD – Pessoa com 
Deficiência (neste último caso anexar laudo médico) e se ainda estiverem cursando em estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de 

segundo grau, até 24 anos de idade (anexar cópia da matrícula), – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR DATA); 

 Declaração de nepotismo – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR DATA); 

 Declaração de ficha limpa – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR DATA); 

 Termo de compromisso de cumprimento da HTP/HTPC (SOMENTE PARA PROFESSORES) OBRIGATÓRIO. 

 

Data do recebimento / /2025 

Recebido por: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPublica.asp
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral)
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DECLARAÇÃO DA 

IMPOSSIBILIDADE/INEXISTÊNCIA DOS CPFs 

DOS GENITORES 

 

Eu   , abaixo assinado, 

brasileiro(a), estado civil  ,portador(a) do RG nº 

 , inscrito(a) no CPF sob nº 

  ,DECLARO para o fim especifico de ingresso 

no serviço público do Município de Rondonópolis, que estou impossibilitado de fornecer o: 

(    )CPF  de  meu  Pai;  (    )  CPF  da  minha  Mãe;  pelo(s)  seguinte(s)  

motivo(s):______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________

____________________________________________Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade 

das informações prestadas poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as 

consequências previstas na legislação vigente. 

 

 

Rondonópolis-MT,  / /2025. 

 

 

 

________________________________________ 

DECLARANTE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 005/2024/SMGP 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 035/2025 

 

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas de Rondonópolis-MT, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com o que determina o Artigo 37, IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº. 11.243/2020, Lei 

Municipal 11.972/2021 e Processo Seletivo Simplificado 005/2024/SMGP, CONVOCA os candidatos 

classificados nos cargos Docente da Educação Infantil e Docente do Ensino Fundamental abaixo descritos, 

nos termos do Edital 005/2024/SMGP, a comparecerem para apresentação/conferência de documentos e 

atribuição de aulas, conforme Anexo I deste Edital, que acontecerá na Prefeitura Municipal de 

Rondonópolis, a qual está localizada no seguinte endereço: 

 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis  

Av Duque de Caxias, nº 1000, 

Rondonópolis - MT, 78.740-022 

 

3- DA CONVOCAÇÃO: 

 

e) Os candidatos classificados serão convocados, conforme necessidades e demandas da Secretaria 

Municipal de Educação, referentes ao ano letivo 2025, através de edital publicado no Diário Oficial do 

Município, para provimento de vagas, seguindo rigorosamente a ordem de classificação. 

f) As vagas existentes para atribuição da jornada de trabalho/aulas serão de acordo com a necessidade e 

demanda da Secretaria Municipal de Educação.  

g) Somente poderão comparecer para apresentação de documentos e atribuição de aulas, os candidatos 

classificados e convocados neste Edital. 

h) Os candidatos convocados de Licenciatura em Pedagogia serão destinados somente para substituição de 

servidores efetivos que estão afastados temporariamente da função de Professor. 

 

4- DOS CLASSIFICADOS E ORA CONVOCADOS: 

CARGO: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR 

CLASSIFICAÇÃO NOME CPF NASCIMENTO PcD 

541º ANA PAULA DOS SANTOS CARVALHO XXX.XXX.511-35 XX/XX/1997 NÃO 

542º RAIANY FERNANDA MOREIRA DA SILVA XXX.XXX.651-84 XX/XX/1998 NÃO 

543º THAMIRES LEMES DE AZEVEDO XXX.XXX.871-99 XX/XX/2001 NÃO 

544º ESTER DA SILVA MEDEIROS XXX.XXX.241-80 XX/XX/2002 NÃO 

545º LETICIA JHENIFFER SANTOS MORAIS XXX.XXX.141-50 XX/XX/2003 NÃO 

546º KASSYA DE SOUZA SANTOS XXX.XXX.611-66 XX/XX/2004 NÃO 

547º LAUDIMAR MARIA DE SOUZA XXX.XXX.251-15 XX/XX/2024 NÃO 
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548º EUNICE ROCHA DOS SANTOS  XXX.XXX.891-68 XX/XX/1971 NÃO 

549º NEMA APARECIDA DE SOUZA XXX.XXX.711-91 XX/XX/1974 NÃO 

550º ELAINE CRISTINA CARRASCO XXX.XXX.911-00 XX/XX/1976 NÃO 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR 

CLASSIFICAÇÃO NOME CPF NASCIMENTO PcD 

634º CRISTIANE PEREIRA BRANCO XXX.XXX.111-30 XX/XX/1987 NÃO 

635º TATIANE AMARANTES DA CRUZ XXX.XXX.831-02 XX/XX/1990 NÃO 

636º KAMILLA ELISSON MELGADO DE FREITAS  XXX.XXX.441-71 XX/XX/1995 NÃO 

637º JOSLANE DE OLIVEIRA SANTOS XXX.XXX.341-09 XX/XX/1999 NÃO 

638º IVONETE FLORES FARIAS XXX.XXX.371-49 XX/XX/1971 NÃO 

639º SHIRLEY BERNAZZOLLI DE LIMA XXX.XXX.551-72 XX/XX/1974 NÃO 

640º VIVIANE ALVES DA SILVA XXX.XXX.241-87 XX/XX/1977 NÃO 

641º ANA PAULA FERREIRA DOS SANTOS XXX.XXX.661-91 XX/XX/1982 NÃO 

642º ALINE DE ASSIS MORAIS SILVA XXX.XXX.341-01 XX/XX/1991 NÃO 

643º LORENA JAQUELINE SILVA GUIMARÃES  XXX.XXX.481-21 XX/XX/1999 NÃO 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM GEOGRAFIA 

CLASSIFICAÇÃO NOME CPF NASCIMENTO PcD 

32º LOURENICE DE MATOS XXX.XXX.211-00 XX/XX/1968 NÃO 

33º JUREMA DE OLIVEIRA  XXX.XXX.021-68 XX/XX/1971 NÃO 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM EDUCAÇÃO FÍSICA 

CLASSIFICAÇÃO NOME CPF NASCIMENTO PcD 

145º MAX DE JESUS CARVALHO XXX.XXX.051-59 XX/XX/1994 NÃO 

 

2.1 DOS REQUISITOS E DA RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 

 

2.1.1 Os candidatos classificados convocados deverão atender os requisitos abaixo e apresentarem original e 

cópia dos seguintes documentos: 

a) Estar Classificado no Processo Seletivo Simplificado; 

b) Comprovar os Pré-requisitos e Habilitações Exigidas para o Exercício da Função; 

c) Atender às Condições Prescritas para a Função; 

d) Comprovar que Possui a Respectiva Escolaridade Informada no Ato da Inscrição; 

e) Estar em Pleno Gozo dos Direitos Civis e Políticos; 

f) Estar em Pleno Gozo de Saúde Física e Mental; 

g) Cédula de Identidade; 

h) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

i) Apresentar o Extrato do PIS ou PASEP com Data de Cadastramento; 

j) CPF e Comprovante de Regularização; 

k) RG e CPF do Cônjuge, quando for o Caso; 

l) CPF do Pai e da Mãe; 

m) Certidão Negativa de Antecedentes – Cível e Criminal; 
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n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 

o) Comprovante de Endereço Atualizado; 

p) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral – com Autenticação Emitida Através do Site: 

http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral; 

q) Certificado de Reservista (sexo masculino); 

r) Atestado de Aptidão Física e Mental, emitido, carimbado e assinado por médico Clínico Geral, Psiquiatra 

ou profissional habilitado em Psiquiatria, inscrito no Conselho Regional de Medicina (CRM), que poderão 

ser realizados pela rede pública de saúde ou pela rede particular, e deverá constar o número do RG e CPF do 

candidato e expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias; 

s) Documentos e Declarações integrantes e constantes no Anexo II deste Edital, devidamente preenchidos e 

assinados pelo candidato, deixando apenas o preenchimento da data em branco. 

t) Cópia da carteira de registro do CREF (CONSELHO REGIONALDE EDUCAÇÃO FÍSICA). 

u) Apresentação de Demais Documentos Necessários Solicitados no Ato da Contratação. 

2.2 Todos os documentos elencados são obrigatórios. 

2.3 Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis. 

2.4 Serão aceitos como documentos de identidade: RG, Carteira Profissional, Carteira de Trabalho, 

Passaporte e Habilitação. 

2.5 Não serão aceitos documentos não identificáveis e/ou danificados. 

2.6 A contratação se dará somente após a apresentação de TODOS OS DOCUMENTOS arrolados no 

presente instrumento, ficando os convocados adstritos à apresentação documental. 

2.7 Os candidatos à contratação temporária que forem classificados e que não conseguirem atribuir jornada 

de trabalho e/ou aulas por ausência de vagas, farão parte do cadastro de reserva da Secretaria Municipal de 

Educação. 

2.8 Os candidatos convocados que não puderem atribuir aulas e tiverem interesse em solicitar reclassificação, 

deverão comparecer no local e data de atribuição de aulas, descritos neste Edital, para preencher a Declaração 

de Anuência. 

2.9 Os candidatos convocados que não assumirem as vagas ofertadas na data de sua atribuição, e não optarem 

pela reclassificação prevista no item supracitado, deverão comparecer no local e data de atribuição de aulas, 

descritos neste Edital, e preencher a Declaração de Desistência. 

2.10 Os candidatos convocados que não comparecerem no local e data descrita neste Edital no prazo 

solicitado, e nem optarem pela sua reclassificação, serão considerados desistentes e serão publicados no 

Diário Oficial do Município. 

2.11 Será de responsabilidade única e exclusiva do candidato classificado o acompanhamento das datas, 

locais e horários referentes as convocações. 

2.12 Os cronogramas constantes neste Edital poderão sofrer alterações de acordo com as necessidades e casos 

fortuitos. 

 

REGISTRADO, 

PUBLICADO, 

CUMPRA-SE. 

 

Rondonópolis/MT, 29 de Setembro de 2025. 

 

LUCIANO RODRIGUES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E INOVAÇÃO
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ANEXO I 

CRONOGRAMAS DE ATENDIMENTOS 

 

Apenas os candidatos classificados e convocados descritos no Item nº 2 deste Edital, deverão 

apresentar-se para apresentação de documentos e atribuição de aulas, impreterivelmente, 

conforme cronogramas abaixo, no seguinte endereço:  

 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis  

Av Duque de Caxias, nº 1000, 

Rondonópolis - MT, 78.740-022 

 

APRESENTAÇÃO/CONFERÊNCIA DE DOCUMENTOS: 
 

 

DATA HORÁRIO 

DE 

ATENDIMENTO 
CARGO/HABILITAÇÃO 

ORDEM DE 
CLASSIFICADOS A 

SEREM ATENDIDOS 

  

 

 

 

01/10/2025 

QUARTA-

FEIRA 

 

 

 

08:00 as 11:00 ás  

13:00 as 17:00 

CARGO: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU NORMAL 

SUPERIOR 

541° A 550° 

  

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU NORMAL 

SUPERIOR 

634° A 643° 

  

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM GEOGRAFIA 

32° A 33° 

  

  CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM EDUCAÇÃO FÍSICA 

145° 

  

 

 

ATRIBUIÇÃO DE AULAS DE ACORDO COM A ORDEM CLASSIFICATÓRIA: 

 

 

DATA HORÁRIO 

DE 

ATENDIMENTO 
CARGO/HABILITAÇÃO 

ORDEM DE 
CLASSIFICADOS A 

SEREM ATENDIDOS 

02/10/2025 

QUINTA-FEIRA 

 

 

08:00 as 11:00   

 

CARGO: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU NORMAL 

SUPERIOR 

541° A 550° 

13:00 as 17:00 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU NORMAL 

SUPERIOR 

634° A 643° 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM GEOGRAFIA 

32° A 33° 

  CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM EDUCAÇÃO FÍSICA 

145° 
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DOCENTES 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATAÇÃO 2025 

 Ficha de dados Pessoais – preenchida sem rasuras – OBRIGATÓRIO 
Cópias legíveis dos seguintes documentos: 

 RG – (Atualizado de acordo com a Certidão de Nascimento/Casamento) ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Lei - OBRIGATÓRIO; 
 CPF - (Atualizado de acordo com o estado civil) - OBRIGATÓRIO 

 Comprovante de regularização do CPF (http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPublica.asp) – OBRIGATÓRIO; 

 Certidão de nascimento ou certidão de casamento ou contrato de união estável – OBRIGATÓRIO; 
 CPF e RG do cônjuge – OBRIGATÓRIO; 

 CPF da mãe e CPF do pai - OBRIGATÓRIO; 

 CPF e RG do responsável quando menor de idade e SOMENTE NO CASO DE ESTAGIÁRIOS – OBRIGATÓRIO; 

 
Comprovante de endereço (LUZ, ÁGUA OU TELEFONE) de até 30 dias da data da contratação no próprio nome. Quando no nome do cônjuge, de 

parente ou residir em casa alugada ou cedida preencher declaração de residência – OBRIGATÓRIO; 
 Titulo de Eleitor - OBRIGATÓRIO; 

 
Certidão de quitação eleitoral – Ter votado/justificado (http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral) –  OBRIGATÓRIO – 

(validação pelo site) 

 
Carteira de Trabalho – CTPS (parte da foto e data de expedição e página de registro 1º emprego, ver PAGINAS 12 E 13 CTPS antiga, 

PÁGINAS 06 E 07 CTPS nova ) – OBRIGATÓRIO; 

 
PIS ou PASEP com data de expedição (trazer extrato atualizado da Caixa Econômica ou do Banco do Brasil) ou Autorização para inclusão de 

cadastro no PASEP (somente para quem não tem número nem de PIS nem de PASEP) – OBRIGATÓRIO; 
 Quitação serviço militar (reservista) , se masculino – OBRIGATÓRIO (NÃO É OBRIGATÓRIO PARA INDÍGENAS); 

 
Diploma de Escolaridade ou Certificado de Conclusão de Curso acompanhado do Histórico Escolar, conforme a exigência do cargo – 

OBRIGATÓRIO; 

 
ATESTADO DE SANIDADE FÍSICA E MENTAL original, que poderá ser realizado tanto pela Rede Pública de Saúde (SUS) quanto pela Rede 

Particular de Saúde. Os atestados devem constar RG e CPF do candidato com data de, no máximo 60 (sessenta dias), anterior ao início do contrato. 
Certidões 

 
Certidão negativa cível e criminal da Justiça Estadual data atualizada – (1º grau) - (www.tjmt.jus.br) – OBRIGATÓRIO; 
(autenticação pelo site)  

 Certidão negativa cível e criminal Justiça Federal do TRF1 data atualizada (www.trf1.jus.br) – OBRIGATÓRIO; 
Declarações 

 Autorização para Crédito em Conta Salário - OBRIGATORIAMENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; 
 Declaração de não acúmulo ilegal de cargo público – OBRIGATÓRIO (NÃO COLOCAR DATA); 
 Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes – OBRIGATÓRIO (NÃO COLOCAR DATA); 
 Declaração de imposto de renda, caso faça, ou declaração de isenção – OBRIGATÓRIO (NÃO COLOCAR DATA); 

 

Declaração de dependentes: 
3. Cópias da certidão de nascimento e CPF (INDEPENDENTE DA IDADE É OBRIGATORIO) até 21 anos, se for menor sob guarda é obrigatório 

apresentar documentação de guarda judicial. 
4. Cópias da última declaração do imposto de renda (COMPLETA), caso os dependentes declarados sejam os pais, cônjuge ou filhos maiores de 

21 anos, apresentar CPFe RG dos dependentes. 
OBSERVAÇÃO: o direito se estende ao filho(a) ou enteado(a), até 21 anos de idade, ou, em qualquer idade, quando este for PcD – Pessoa com 

Deficiência (neste último caso anexar laudo médico) e se ainda estiverem cursando em estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de 

segundo grau, até 24 anos de idade (anexar cópia da matrícula), – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR DATA); 

 Declaração de nepotismo – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR DATA); 

 Declaração de ficha limpa – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR DATA); 

 Termo de compromisso de cumprimento da HTP/HTPC (SOMENTE PARA PROFESSORES) OBRIGATÓRIO. 

 

Data do recebimento / /2025 

Recebido por: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPublica.asp
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral)
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DECLARAÇÃO DA 

IMPOSSIBILIDADE/INEXISTÊNCIA DOS CPFs DOS 

GENITORES 

 

Eu   , abaixo assinado, 

brasileiro(a), estado civil  ,portador(a) do RG nº 

 , inscrito(a) no CPF sob nº   ,DECLARO para o 

fim especifico de ingresso no serviço público do Município de Rondonópolis, que estou impossibilitado de fornecer o: 

(    )CPF  de  meu  Pai;  (    )  CPF  da  minha  Mãe;  pelo(s)  seguinte(s)  

motivo(s):______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

__________________Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas poderá acarretar 

responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências previstas na legislação vigente. 

 

 

Rondonópolis-MT,  / /2025. 

 

 

 

________________________________________ 

DECLARANTE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

ATA COMPRA DIRETA Nº 55/2025 

 

                 Em 25/09/2025 às 09:25 horas, na Prefeitura Municipal de Rondonópolis – 

Superintendência de Compras e Licitações, procedeu-se a Compra Direta em epígrafe, com a 

finalidade de analisar os documentos solicitados para a Compra Direta nº 55/2025, para atendimento 

do Objeto:  

 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE 

SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE CAPA DE PROCESSOS, PARA SUPRIR A DEMANDA 

DO DEPARTAMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DA SECRETARIA DE 

HABITAÇÃO E URBANISMO.” 

 

De acordo com o Processo de Compras, acima mencionado foi aberto no dia 15/09/2025 o período 

de 03 (três) dias úteis para empresas interessadas apresentarem sua proposta, o qual encerrava-se no 

dia 18/09/2025 às 17:00 horas. 

 

As empresas abaixo apresentaram proposta: 

EMPRESA: GRAFICA E EDITORA ELISA - CNPJ: 07.773.619/0001-88 

 

Sequência Código 
Código 

TCE 
Itens Unidade Quantidade 

Preço 

estimado 
Valor total 

1 125801 0001066 

SERVIÇO DE CONFECÇÃO 

DE IMPRESSO DO TIPO CAPA 

DE PROCESSO, EM PAPEL 

COUCHE FOSCO, 

GRAMATURA MÍNIMA 250 

GR, 4 X 0 CORES, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 310 X 

460 MM, PERSONALIZADO 

COM BOLSA MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 150 X 

210 MM. CONFORME 

MODELO DO SOLICITANTE. 

TIRAGEM MÍNIMA DE 1.000 

UNIDADES. 

Unidade 3.000 R$2,65 R$7.950,00 

 

Após a verificação e análise da documentação enviada pela empresa a qual atendeu aos 

requisitos exigidos no Termo de Referência, passou -se a verificação da proposta, sendo que a 

forma de julgamento é por menor preço, procedeu a análise da proposta da empresa; 

 

EMPRESA: GRAFICA E EDITORA ELISA - CNPJ: 07.773.619/0001-88 
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Sequência Código 
Código 

TCE 
Itens Unidade Quantidade 

Preço 

estimado 
Valor total 

1 125801 0001066 

SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE 

IMPRESSO DO TIPO CAPA DE 

PROCESSO, EM PAPEL COUCHE 

FOSCO, GRAMATURA MÍNIMA 

250 GR, 4 X 0 CORES, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 310 X 460 

MM, PERSONALIZADO COM 

BOLSA MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 150 X 210 

MM. CONFORME MODELO DO 

SOLICITANTE. TIRAGEM 

MÍNIMA DE 1.000 UNIDADES. 

Unidade 3.000 R$2,65 R$7.950,00 

 

Valor total da proposta: R$7.950,00 (sete mil e novecentos e cinquenta reais). 

 

A empresa encaminhou tempestivamente via e-mail sua proposta e documentação. 

Frente a isso, resta HABILITAR e classificar a proposta da empresa, devido ao menor preço por item. 

 

Proposta e a documentação seguem de acordo com o solicitado no Termo de Referência. 

 

Considerando o previsto na Lei 14.133/2021; 

 

Que não havendo mais nada a ser registrado na presente ata, a compra direta dá por encerrada a 

presente sessão as 09:44 horas. 

 

Rondonópolis, 25 de Setembro de 2025. 

 

 

NICHOLAS ANDRÉ FERREIRA MARTINS 

Superintendente de Compras e Licitação 

 

AUTORIZO o processo de contratação direta em epígrafe, por compra direta, com 

fundamento legal no Art. 72, VIII da Lei 14.133/2021 e dispositivos correlatos no Decreto Municipal 

11.685/2023.  

 

 

LUCIANO RODRIGUES 

Secretário Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

RESULTADO DA COMPRA DIRETA Nº 55/2025 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna público a 

todos interessados, que a Compra Direta nº 52/2025, aberta do dia 15/09/2025 a 18/09/2025 até as 

17:00 horas, tendo como objeto:  

 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE 

SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE CAPA DE PROCESSOS, PARA SUPRIR A DEMANDA 

DO DEPARTAMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DA SECRETARIA DE 

HABITAÇÃO E URBANISMO.” 

 

Que após a análise detalhada da proposta apresentada pela empresa, foi considerada classificada e 

vencedora a seguinte empresa: 

 

EMPRESA: GRAFICA E EDITORA ELISA - CNPJ: 07.773.619/0001-88 

 

Sequência Código 
Código 

TCE 
Itens Unidade Quantidade 

Preço 

estimado 
Valor total 

1 125801 0001066 

SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE 

IMPRESSO DO TIPO CAPA DE 

PROCESSO, EM PAPEL COUCHE 

FOSCO, GRAMATURA MÍNIMA 

250 GR, 4 X 0 CORES, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 310 X 460 

MM, PERSONALIZADO COM 

BOLSA MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 150 X 210 

MM. CONFORME MODELO DO 

SOLICITANTE. TIRAGEM 

MÍNIMA DE 1.000 UNIDADES. 

Unidade 3.000 R$2,65 R$7.950,00 

 

Valor total da proposta: R$7.950,00 (sete mil e novecentos e cinquenta reais). 

 

Proposta e a documentação seguem de acordo com o solicitado no Termo de Referência. 

 

Considerando o previsto na Lei 14.133/2021; 

 

 

                            Rondonópolis-MT, 25 de Setembro de 2025. 

 

 

NICHOLAS ANDRÉ FERREIRA MARTINS 

Superintendente de Compras e Licitação
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 56/2025. 

 

O Município de Rondonópolis-MT, através do Superintendente de Compras e Licitação, torna 

público que realizará a licitação em epígrafe para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DOS INSUMOS PARA INSULINODEPENDENTES 

CONSTANTES NO ANEXO IV DA RENAME PARA ATENDER A DEMANDA DE 

FORNECIMENTO DE TIRAS REAGENTES PARA MEDIR GLICEMIA CAPILAR, 

LANCETAS DESCARTÁVEIS, LANCETADORES, SERINGAS E AGULHAS PARA 

APLICAÇÃO DE INSULINA DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, 

COM INTUITO DE GARANTIR O ATENDIMENTO DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DA 

REDE BÁSICA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS 

NO EDITAL E SEUS ANEXOS. Os interessados poderão retirar o edital completo gratuitamente no 

endereço eletrônico bllcompras.com, onde as propostas serão recebidas e processadas por meio 

eletrônico, bem como, no site www.rondonopolis.mt.gov.br Opção: Licitações, e na Prefeitura, 

Departamento de Compras, Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, das 12h00 às 

18h00, telefone para contato (66) 3411-5734, Abertura das Propostas: 13/10/2025 às 09h30 

(horário de Brasília) em sessão pública nos termos do Edital e seus anexos.  

 

 

Rondonópolis-MT, 29 de Setembro de 2025. 

 

 

 

NICHOLAS ANDRÉ FERREIRA MARTINS 

Superintendente do Departamento de Compras e Licitações 

 

 
PUBLICIDADE: DIORONDON, TCE, DOU, JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO, JORNAL A TRIBUNA. 

 

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 59/2025. 

 

O Município de Rondonópolis-MT, através do Superintendente de Compras e Licitação, torna 

público que realizará a licitação em epígrafe para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KITS PARA DIÁLISE PERITONEAL (DPAC – DIÁLISE 

PERITONEAL AMBULATORIAL E APD/DPA – DIÁLISE  PERITONEAL  AUTOMÁTICA)  

DESTINADOS  AOS  PACIENTES  PORTADORES  DE PROBLEMAS RENAIS CRÔNICOS, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 

SEUS ANEXOS. Os interessados poderão retirar o edital completo gratuitamente no endereço 

eletrônico bllcompras.com, onde as propostas serão recebidas e processadas por meio eletrônico, 

bem como, no site www.rondonopolis.mt.gov.br Opção: Licitações, e na Prefeitura, Departamento 

de Compras, Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, das 12h00 às 18h00, telefone 

para contato (66) 3411-5734, Abertura das Propostas: 14/10/2025 às 09h30 (horário de Brasília) 

em sessão pública nos termos do Edital e seus anexos.  

 

 

Rondonópolis-MT, 29 de Setembro de 2025. 

 

 

 

NICHOLAS ANDRÉ FERREIRA MARTINS 

Superintendente do Departamento de Compras e Licitações 

 

 
PUBLICIDADE: DIORONDON, TCE, DOU, JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO, JORNAL A TRIBUNA. 

 

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 73/2025 

 

O Município de Rondonópolis-MT, através do Pregoeiro, torna público que realizará a licitação em 

epígrafe para Registro de Preço para a prestação de serviços de fiscalização eletrônica 

automática de infrações de trânsito, compreendendo o monitoramento, registro, 

armazenamento e processamento de informações e imagens relativas a infrações de avanço de 

sinal vermelho e parada sobre faixa de pedestres em cruzamentos semafóricos, bem como, 

conforme configuração dos equipamentos e necessidade da Secretaria Municipal de Mobilidade 

Urbana (SEMOB) de Rondonópolis-MT, a fiscalização de excesso de velocidade. Conforme 

condições, especificações e quantitativos estabelecidos no edital e seus anexos. Os interessados 

poderão retirar o edital completo gratuitamente no endereço eletrônico bllcompras.com, onde as 

propostas serão recebidas e processadas por meio eletrônico, bem como, no site 

www.rondonopolis.mt.gov.br menu: Empresa opção: Licitações, e na Prefeitura, Superintendência 

de Compras, Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, das 12h00 às 18h00,  

Contato para esclarecimentos: pmrroo@hotmail.com; 

 

Abertura das Propostas: 15/10/2025 às 09h30 (horário de Brasília) em sessão pública nos termos 

do Edital e seus anexos.  

 

 

Rondonópolis-MT, 29 de setembro de 2025. 

 

 

 

NICHOLAS ANDRÉ FERREIRA MARTINS 

Superintendente de Compras e Licitações 

 

 

 

 
PUBLICIDADE: DIORONDON, TCE, DOU, JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO, JORNAL A TRIBUNA. 

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
mailto:pmrroo@hotmail.com
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

II AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

010/2025 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: “MENOR PREÇO”. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público e oficial para 

conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Rondonópolis-

MT, que através do Agente de Contratação, realizará a Concorrência Eletrônica em epígrafe às 10:00 

horas (horário de Brasília) do dia 14 de outubro de 2025, na Plataforma Eletrônica da BLL– 

Bolsa de Licitações e Leilões: BLLCOMPRAS.COM, respectivamente, para aquisição do seguinte 

objeto: 

 

“CONSTRUÇÃO DE UMA POLICLÍNICA REGIONAL, QUE SERÁ LOCALIZADA NA 

AVENIDA BANDEIRANTES, PRÓXIMO AO BAIRRO JARDIM DAS HORTÊNCIAS, COM 

ÁREA DE 15.458,54M² - RONDONÓPOLIS/MT, CONFORME ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR - ETP, PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO, JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-

FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO 

ENCAMINHADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ANEXO AO EDITAL”. 

 

A retificação da licitação deve-se ao fato do acolhimento parcial do pedido de revisão impetrado 

pelo licitante Sisan Construções. 

 

Os interessados poderão retirar o processo contendo o edital e anexos de forma completa, de maneira 

gratuita na Plataforma Eletrônica da BLL– Bolsa de Licitações e Leilões: BLLCOMPRAS.COM, 

ou na sede da Prefeitura Municipal, na Avenida Duque de Caxias, n.º 1000, Bairro Vila Aurora, 

mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, no horário das 13:00 às 17:00 horas em dias 

úteis, ou solicitar através do e-mail  licitacaorondonopolis@gmail.com, ou retirar no site 

www.rondonopolis.mt.gov.br/licitacoes/. 

 

 

Rondonópolis-MT, 29 de setembro de 2025. 

 

 

 

NICHOLAS ANDRÉ FERREIRA MARTINS  

Superintendente de Compras e Licitação

https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
mailto:licitacaorondonopolis@gmail.com
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

CERTIDÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO À JUSTIFICATIVA DE 

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

Certificamos, para que produza os efeitos legais, que, transcorrido o prazo previsto no 

artigo 31, § 2º da Lei nº 13.019/2014, não houve impugnação à justificativa de inexigibilidade de 

chamamento público com fundamento no artigo 31, caput, da Lei nº 13.019/2014, publicada no Diário 

Oficial Eletrônico (Diorondon-e),nº6.036, de 19 de setembro de 2025, que tem por objeto a celebração 

de parceria, mediante Termo de Fomento, com a entidade socioassistencial Associação da Boa 

Semente. 

 

Rondonópolis, 29 de setembro de 2025. 

 

 

 

Alessandra Ferreira Cróco de Souza 

Secretária Municipal de Promoção e Assistência Social 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

CERTIDÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO À JUSTIFICATIVA DE 

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

Certificamos, para que produza os efeitos legais, que, transcorrido o prazo previsto no 

artigo 31, § 2º da Lei nº 13.019/2014, não houve impugnação à justificativa de inexigibilidade de 

chamamento público com fundamento no artigo 31, caput, da Lei nº 13.019/2014, publicada no Diário 

Oficial Eletrônico (Diorondon-e),nº6.036, de 19 de setembro de 2025, que tem por objeto a celebração 

de parceria, mediante Termo de Fomento, com a entidade socioassistencial Casa do Adolescente 

Sagrada Família. 

 

Rondonópolis, 29 de setembro de 2025. 

 

 

 

Alessandra Ferreira Cróco de Souza 

Secretária Municipal de Promoção e Assistência Social
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÕES DE OCUPAÇÃO/OBSTRUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO 

 

A SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE URBANO, DA SECRETARIA ADJUNTA DE 

RECEITA – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA DO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS/MT 

 

No uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO que os proprietários dos imóveis 

abaixo relacionados ficam NOTIFICADOS, nos termos do artigo 86, § 1º, 2º, 3º, 4º e 5º da Lei 

Complementar nº 091, de 08 de novembro de 2010, combinado com o artigo 156, da Lei Municipal 

nº 2.122, de 14 de março de 1994, tendo em vista o insucesso das tentativas de notificação pessoal e 

via AR postal. 

 

A presente notificação visa à REGULARIZAÇÃO DAS INFRAÇÕES referentes à 

OCUPAÇÃO indevida de qualquer parte da via pública ou passeio público com materiais de 

construção, entulhos ou materiais diversos, sob pena de autuação, imposição de multa e demais 

sanções previstas no artigo 310 da Lei Complementar nº 091/2010. 

 

FICAM OS NOTIFICADOS INTIMADOS a, no prazo de 5 (CINCO) DIAS, contados do 

primeiro dia útil após a publicação deste edital, RECOLHER, DESOBSTRUIR E MANTER 

LIMPO A VIA PÚBLICA OU PASSEIO PÚBLICO. 

 

Após a adoção das medidas necessárias para sanar as irregularidades ou, em caso de 

discordância das ações fiscais, os notificados poderão APRESENTAR DEFESA, acompanhada de 

documentos, fotografias e demais alegações, perante a SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE 

URBANO, com o intuito de extinguir os processos administrativos fiscais em curso, nos termos do 

artigo 1º, §2º, inciso I, da Lei Complementar nº 074/2009 e artigo 33 da Lei nº 2.122/94. 

 

Esta notificação tem força de intimação legal, ficando os interessados cientes de que o não 

cumprimento das determinações no prazo estipulado acarretará a adoção das medidas legais cabíveis, 

incluindo a APLICAÇÃO DE MULTA NO VALOR DE 500 UFR’s. 

Dado e passado no município de Rondonópolis no dia vinte e nove (29) dias do mês de Setembro (09) 

do ano de dois mil e vinte e cinco (2025). 

PROCESSO INFRAÇÃO INSCRIÇÃO CONTRIBUINTE QUADRA LOTE BAIRRO 

5991/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

382205 THIAGO HENRIQUE 

MONTANHER 

GONÇALVES 

67 9 JD. BELO 

HORIZONTE 

5992/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

382213 THIAGO HENRIQUE 

MONTANHER 

GONÇALVES 

67 10 JD. BELO 

HORIZONTE 
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5993/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

382221 THIAGO HENRIQUE 

MONTANHER 

GONÇALVES 

67 11 JD. BELO 

HORIZONTE 

5994/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

382248 THIAGO HENRIQUE 

MONTANHER 

GONÇALVES 

67 12 JD. BELO 

HORIZONTE 

5989/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

382183 THIAGO HENRIQUE 

MONTANHER 

GONÇALVES 

67 7 JD. BELO 

HORIZONTE 

5990/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

382191 THIAGO HENRIQUE 

MONTANHER 

GONÇALVES 

67 8 JD. BELO 

HORIZONTE 

1659/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

144908 NEWTON VIEIRA 

BARBOSA-ESPOLIO 

21 1 VL. ADRIANA 

8678/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

373516 CARLOS ROBERTO 

MICHELINI 

22-A 7 JD. BELO 

HORIZONTE 

4406/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

85855  EDGAR DE OLIVEIRA 

SANTOS 

27 8 JD. RONDONIA 

5616/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

658812 MIGUEL COSTA 63 16 JD.LIBERDADE 

7289/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

578886 ALBERTO ROSA 

MARTINS 

14 19 JD.SERRA 

DOURADA-I PARTE 

4275/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

18430 RAFAEL MARTINS 

BADIN 

47 2A CENTRO-A 

5586/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

699624 FABIO REINEHR 51A 6B CENTRO-A 

3290/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

310468 INES APARECIDA 

BALERO 

81 1 JD. IGUASSU-

PARTE II 

7194/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

42951 LAURA ARAUJO DA 

SILVA 

2 25 JD. BRASÍLIA 

7195/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

42919 PAULO CEZAR DE 

MELLO SANTOS 

2 21 JD. BRASÍLIA 

4402/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

85928 DERCY NOGUEIRA 

RODRIGUES DE ASSIS 

27 13 JD. RONDONIA 
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5587/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

869350 LUANA LIRA FALCO 51A 6A CENTRO-A 

5584/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

19534 LUANA LIRA FALCO 51A 4 CENTRO-A 

4100/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

14141 JOSE WALDEIR DOS 

SANTOS 

38 4 CENTRO-A 

1440/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

579688 DURVAL PEREIRA DA 

SILVA 

17 22 JD. SERRA 

DOURADA- I PTE 

3205/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

306061 PEDRO DA SILVA DE 

MELO 

56 1 JD. IGUASSU-

PARTE II 

4680/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

521094 MARCELO JAVIER 

CARRUESCO 

12 14 JD. SANTA FE 

1437/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

698342 RENATO JOSE 

ALMEIDA COSTA 

11 9 JD. SERRA 

DOURADA- II PTE 

7310/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

502278 SUZANE DE RESENDE 

CABRAL 

8 5 PQ. SAO JORGE 

7327/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

161233 VANIA ALVES SILVA 33 17 CIDADE SALMEN 

2752/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

1193902 DEIVIDID JOSE DE 

SOUZA 

4 17 LOT.RES. 

JUSCELINO DE 

FARIAS 

5683/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

376477 VALMIR FERREIRA 

LIMA 

37A 7 JD. BELO 

HORIZONTE 

7618/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

203084 WANDERLEIA 

BARBOSA RAMOS E 

OUT 

2 10B VL. ITAMARATY 

4502/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

46442 KARLA KAROLLYNE 

CRUZ NUNES 

FONSECA 

10 10 CIDADE NATAL 

2511/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

206458 ENIO DOS SANTOS 

ASSUNCAO-ESPÓLIO 

2 11 VL. MARILEY 

2506/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

892335 CARLOS ALEXANDRE 

MIRANDA GOMES 

4B 17 LOT. ALVES 

2570/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

900206 CONVENÇÃO 

REGIONAL MATO-

GROSSENSE DAS 

28 7 CENTRO-B 
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IGREJAS ADVENTISTA 

DA PROMESSA 

6336 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

984442 OSMAR LEAL DE 

BARROS 

5 29 JD. DINALVA 

MUNIZ 

6337/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

215430 AILON NUNES LIMA 14 17 JD. PINDORAMA-

PARTE B 

2051/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

39209 FRANCISCO PEREIRA 

DOS SANTOS 

9 1A JD. BELA VISTA 

2444/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

71818 GERENCIAL 

CONSTRUTORA E 

ADMINI 

5 13 JD. EUROPA 

2447/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

761842 GERENCIAL 

CONSTRUTORA E 

ADMINI 

5 16 JD. EUROPA 

1278/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

110930 JOAQUIM DA SILVA 

NETO 

4 10 VL. CARDOSO 

2474/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

764477 TRESE 

CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA 

LTDA 

22 15 JD. EUROPA 

2456/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

766160 TRESE 

CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA 

LTDA 

33 2 JD. EUROPA 

2478/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

763314 TRESE 

CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA 

LTDA 

16 11 JD. EUROPA 

2480/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

764272 TRESE 

CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA 

LTDA 

21 19 JD. EUROPA 

4151/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

65838 JOSE ROMILDO 11 1 JD. IGUASSU 

1750/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

149470 DECIO FERREIRA 

PAES-ESPOLIO 

47 18 VL. ADRIANA 

7148/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

507253 BENILDES PACIFICO 

PINHEIRO 

27 20 PQ. SAO JORGE 
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7146/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

507393 MARIA APARECIDA 

COSTA AMORIM 

28 14 PQ. SAO JORGE 

2321/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

123382 IRMAOS TRIVELLATO 

E CIA LTDA 

33 3 JD. RUI BARBOSA 

7147/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

507997 EVA OSNI PEREIRA 31 7 PQ. SAO JORGE 

1292/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

667005 CONCEICAO 

GONCALVES DE 

SOUZA 

4 29 VL. POROXO 

1438/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

696714 RAMAO XIMENES 1 15 JD. SERRA 

DOURADA-II PTE 

1436/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

698393 JOSE GOMES VIEIRA-

ESPOLIO 

11 14 JD. SERRA 

DOURADA-II PTE 

7035/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

508926 MARIA TEREZINHA 

GIACOMAZZI 

35 13/15 PQ. SAO JORGE 

1058/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

652253 IGREJA E P O REI 

JESUS ESTA 

35 1 JD. LIBERDADE    

7105/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

503274 EUNICE DA SILVA 

ALVES 

11 17 PQ. SAO JORGE 

856/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

653098 DANIEL ESTEVAO DA 

SILVA 

40 26 JD. LIBERDADE 

2007/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

205044 RAFAEL FERNANDO 

BORRI 

2 7 JD. IPE 

 

 

903/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

648116 PAULO HENRIQUE 

MORALES CAMILLO 

16 24 JD. LIBERDADE 

7597/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

509434 VALDOMIRO ALVES 

PEQUENO 

1 1 JD. SANTA CLARA 

3140/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

546062 HONORIO PEDRO 

CARDOSO 

119 5 PQ. RES. 

UNIVERSITARIO 

4508/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

47546 SUELLEN BROCKER 

BOTURA 

16 12 CIDADE NATAL 

 7558/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

647292 ANTONIO GARCIA 

NETO 

13 18 JD. LIBERDADE 
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6309/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

215813 JOAQUIM TEODORO 

MENDES 

16 14 JD. PINDORAMA-

PARTE A 

5061/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

18996 ALI KHALIL ZAHER-

ESPOLIO 

49 4 CENTRO-A 

3895/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

196460 MAURICIO PEREIRA 

BARBOSA 

3 3B JD. PRIMAVERA-II 

PTE 

2501/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

180807 MARIA JOSE 

DOMINGOS 

4 15 LOT. ALVES 

1341/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

494909 SIMONNE SANTOS 

SALES CASTRO 

274 22 PQ. SAGRADA 

FAMILIA 

5071/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

1203622 JOSE SOARES DE 

SOUSA 

2 8 SETOR 

RODOVIÁRIA 

5679/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

206873 JOSE MANOEL DA 

SILVA 

4 1 VL. MARILEY 

1748/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

146617 VALDINEY MEZAVILA 

LUCAS 

32 1 VL. ADRIANA 

4611/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

389218 JOSE CAMILO FILHO 3 13 VL. OLGA MARIA 

5983/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

382124 ANTONIA SUELY 

LORETO MONTANHER 

67 1 JD. BELO 

HORIZONTE 

4117/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

69132 CONSTRUTORA 

VICKY LTDA 

31 16 JD. IGUASSU 

7627/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

402770 ALEXANDRE DA 

SILVA SANTOS 

7 1C VL. ITAMARATY 

7235/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

841790 JOAO LEANDRO DOS 

SANTOS CEZARI 

7 23 PQ. RES. BURITI 

7082/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

973130 VALESTE NUNES 

MARRAS-ESPOLIO 

1 3 VL. VALERIA 

7595/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

511358 ANTÔNIO MIGUEL 

FONTES 

17 9 JD. SANTA CLARA 

7591/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

510033 JOSE GARCIA DE 

FARIAS 

9 14 JD. SANTA CLARA 

7578/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

510777 LUCEMIR RIBEIRO DE 

FREITAS 

13 4/5 JD. SANTA CLARA 
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7592/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

510106 MARIA RAIMUNDA 

PALMEIRA DE 

OLIVEIRA 

9 22 JD. SANTA CLARA 

1884/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

260991 CECILIA DIB 69 3 VL. AURORA -I 

PARTE 

4544/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

574848 IMOBILIARIA 

PRESIDENTE VARGAS 

LTDA 

25 1 CIDADE NATAL 

1288/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

109509 ELISANGELA 

CRISTINA MIRANDA 

SANTOS 

7 13A VL. SAO JOSE 

7970/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

375761 ANTONIO JOSE DE 

SOUZA 

15 8 PQ. RES. 

UNIVERSITARIO 

5987/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

382167 ANTONIA SUELY 

LORETO MONTANHER 

67 5 JD. BELO 

HORIZONTE 

5988/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

382175 ANTONIA SUELY 

LORETO MONTANHER 

67 6 JD. BELO 

HORIZONTE 

2562/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

157309 JULIO RIBEIRO DE 

AVILA 

7 16 CIDADE SALMEN 

2561/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

157295 JULIO RIBEIRO DE 

AVILA 

7 15 CIDADE SALMEN 

1759/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

152056 DECIO FERREIRA 

PAES-ESPOLIO 

64 15 VL. ADRIANA 

1758/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

150584 DECIO FERREIRA 

PAES-ESPOLIO 

55 4 VL. ADRIANA 

2574/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

88501 LEILA NAIM 

CHARAFEDDINE 

24 9A CENTRO-B 

7633/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

402150 PEDRO OTACILIO 

LOPES 

4 8A VL. ITAMARATY 

7032/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

974528 EVELINE GUTKOSKI 

CARVALHO 

D 8 PQ. SAO JORGE 

1664/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

142328 MARIA DE LOURDES 

DRAGO 

4 9 VL. ADRIANA 

7098/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

503720 LEANDRO SUDARIO 

MALHEIRO 

13 9 PQ. SAO JORGE 
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6708/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

643203 ORIENTE RODRIGUES 

MACIEL 

2 6 VL. CLARION 

4372/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

84336 DERVANDO DOS 

SANTOS FERNANDES 

18 11 JD. RONDONIA 

7240/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

578584 IVANILDA 

RODRIGUES DIAS 

13 16 JD. SERRA 

DOURADA-I PTE 

7173/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

320773 LEANDRO MORAES 

FERREIRA-ESPOLIO 

43 10 PQ. RES. 

UNIVERSITARIO 

7691/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

723410 ARNALDO MENDES 

DA SILVA 

19 15 NUCLEO HAB. 

PARTICIPAÇÃO 

7236/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

841579 SANDRISMAR 

PEREIRA SOBRINHO 

7 1 PQ. RES. BURITI 

7609/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

202967 JOSENI ALVES DE 

OLIVEIRA 

1 10 VL. ITAMARATY 

7590/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

509990 ISABEL AUTA SOUZA 

DE OLIVEIRA 

9 11 JD. SANTA CLARA 

7606/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

203440 FRANCISCO NUNES 

DE LIMA 

5 6B VL. ITAMARATY 

7241/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

840823 SUELY SAIAKA HORI 

VALDEZ 

3 24 PQ. RES. BURITI 

7695/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

75668 JOAO DIAS DOS 

SANTOS 

2 13 VL. SAO 

SEBASTIAO- I PTE 

7638/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

202843 AVAILDO DANTAS DE 

SOUSA 

1 2 VL. ITAMARATY 

7622/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

341797 MARIO DUTRA DA 

SILVA 

11B 4 VL. ITAMARATY 

7694/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

406066467 TMI INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

35 2 PQ. SAGRADA 

FAMILIA 

1114/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

212091 JOELINA OLIVEIRA DE 

SOUZA 

16 21 VL. IRACI 

7689/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

754366 JOSE BATISTA DE 

OLIVEIRA 

8 16 VL. SAO 

SEBASTIAO-I PTE 

7687/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

754358 JOAO ALVES DOS 

SANTOS 

8 15 VL. SAO 

SEBASTIAO-I PTE 
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1119/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

209554 DAIANE MACHADO 5 8 VL. IRACI 

1116/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

209546 JONAS ANTONIO 

RAMOS 

5 7 VL. IRACI 

1703/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

785547 ISRAEL GONCALVES 

LEITE 

9 1 JD. FATEN MERHI 

1702/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

590185 JOAQUIM XAVIER 

MORENO 

4 8 JD. DOM BOSCO 

2230/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

119989 ANSELMO LUIZ 

NATAL FRANCISCO 

18 1 JD. RUI BARBOSA 

6178/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

10044587 JONATHAN PEREIRA 

DOS SANTOS 

9 9 RES.JOAO 

ANTONIO 

FAGUNDES II 

6170/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

10044524 ELENILSON ALVES DA 

SILVA 

5 10 RES.JOAO 

ANTONIO 

FAGUNDES II 

6169/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

10044505 JOSÉ ROBERTO 

RODRIGUES DA SILVA 

4 12 RES.JOAO 

ANTONIO 

FAGUNDES II 

6168/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

10044506 RILLARY CRISTINA 

NEVES DA COSTA 

4 13 RES.JOAO 

ANTONIO 

FAGUNDES II 

6167/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

10044482 LAURA ALVES 

OLIVEIRA 

3 8 RES.JOAO 

ANTONIO 

FAGUNDES II 

6180/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

10044790 RAFAEL AUGUSTO DE 

FRANCA 

17 12 RES.JOAO 

ANTONIO 

FAGUNDES II 

6194/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

10044784 LAUDECI FERREIRA 17 6 RES.JOAO 

ANTONIO 

FAGUNDES II 

6190/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

10045021 HELIO SILVINO DE 

SOUZA 

27 7 RES.JOAO 

ANTONIO 

FAGUNDES II 

6160/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

10044702 MIZACK ALMEIDA 

RODRIGUES 

14 8 RES.JOAO 

ANTONIO 

FAGUNDES II 
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6209/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

10044804 THYAGO RENNAN 

PORTIL 

19 2 RES.JOAO 

ANTONIO 

FAGUNDES II 

6207/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

10044947 MARCO AURELIO 

FERREIRA DA SILVA 

25 13 RES.JOAO 

ANTONIO 

FAGUNDES II 

6208/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

10044946 KALITON LUAN 

MORAES FEITOSA 

25 12 RES.JOAO 

ANTONIO 

FAGUNDES II 

6186/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

10044882 TATHIANNY RABELO 

SOUZA 

23 28 RES.JOAO 

ANTONIO 

FAGUNDES II 

6189/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

10044917 CAMILA DE OLIVEIRA 

MORENO 

24 23 RES.JOAO 

ANTONIO 

FAGUNDES II 

6201/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

10044897 FELIPE AUGUSTO DA 

COSTA SILVA 

24 3 RES.JOAO 

ANTONIO 

FAGUNDES II 

6184/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

10044823 OTAVIO HENRIQUE 

RODRIGUES 

FERREIRA 

22 9 RES.JOAO 

ANTONIO 

FAGUNDES II 

7210/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

612324 NESTOR ALBINO DE 

AGUIAR 

11 25 JD. BRASÍLIA- II 

PTE 

7131/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

899470 ROSANGELA 

GONZAGA NOGUEIRA 

7D 1 JD. OLIVEIRA 

7138/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

609412 ADELAIDE 

GONCALVES JOVINO 

2 6 VL. SANTO 

ANTONIO 

7205/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

44318 MARIA HONORATA DA 

SILVA-ESPOLIO 

8 12 JD. BRASILIA 

7212/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

687626 ADEON LEMES DO 

PRADO 

CHAC 6 JD.BRASILIA-II 

PARTE 

7126/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

59382 GILBERTO MORALES 1 7 JD. OLIVEIRA 

7181/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

183946 SILVINO DE ALMEIDA 

BRANCO 

8 12 JD. DOS 

PIONEIROS 

7129/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

746258 ABBADIO LOPES 7A 11 JD. OLIVEIRA 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.042, 29 DE SETEMBRO DE 2025, SEGUNDA- FEIRA. (SUPLEMENTAR) 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    

  61 

 

7058/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

669857 ARNALDO NESTOR DE 

ARAUJO 

7 2 LOT. OLIVINA 

7125/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

60062 ROSANGELA MARIA 

MORENO BARROS 

4 13 JD. OLIVEIRA 

7127/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

746142 JANETE GENTIL DE 

QUEIROZ 

6A 3 JD. OLIVEIRA 

7192/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

182354 MARIA HELENA 

RODRIGUES 

3 18 JD. DOS 

PIONEIROS 

7067/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

669768 ANDERSON MORAES 

COELHO 

5 5 LOT. OLIVINA 

7083/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

669806 JOSE LAURETTO 5 9 LOT. OLIVINA 

7071/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

973173 LAURA ALVES 

FEITOSA 

1 7 VL. VALERIA 

7179/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

406678 SAMUEL DA SILVA 

SANTOS 

4 1A JD. DOS 

PIONEIROS 

7062/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

669873 CLAUDIO AMOROSO 7 4 LOT. OLIVINA 

7081/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

973548 ARLI RODRIGO DE 

SOUZA MOURA 

3 13 VL. VALERIA 

7121/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

640468  FIRMINO PEREIRA DE 

SOUZA-ESPOLIO 

 10 16 JD. OLIVEIRA 

7080/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

973190 OSMAR BARBOSA DE 

CAMARGO 

1 9 VL. VALERIA 

8945/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

904058 ESTADO DE MATO 

GROSSO 

5 AREA 5 CONJ. HAB. 

CIDADE DE DEUS 

7884/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

518948 MARCOS ANDRE 

MOSCON 

7 17 JD. RES. SAO JOSE 

7892/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

518956 MARCOS ANDRE 

MOSCON 

7 18 JD. RES. SAO JOSE 

4988/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

1063081 ALINE DO SOCORRO 

ALMEIDA 

11 6 RES. JOAO 

ANTONIO 

FAGUNDES 

4985/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

1063227 ANDREIA REGO 

MAGALHAES 

FEITOSA 

11 20 RES. JOAO 

ANTONIO 

FAGUNDES 
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7198/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

43710 NAYARA CLEMENTE 

MATOS 

5 26 JD. BRASILIA 

7094/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

640298 LUIZ FABIANO 

RIBEIRO 

9 28 JD. OLIVEIRA 

7890/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

330981 PAULO ROBERTO 

PEREIRA 

11 6B JD. SANTA LAURA 

7893/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

555720 JOSE FERNANDES DE 

FREITAS 

11 6A JD. SANTA LAURA 

7913/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

417050 IZABEL MITIO 

TAKAHASHI 

3 4A JD. SANTA LAURA 

7888/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

555657 ANA RUBIA POSSER 

DE OLIVEIRA 

12 8 JD. SANTA LAURA 

7911/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

691542 ABNEL FRANCISCO 

DOS ANJOS 

4 13 JD. SANTA LAURA 

7842/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

786764 MIGUEL GOMES DA 

SILVA 

6 8 JD. RES. SAO JOSE 

7868/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

786780 JOSE MARTINS DOS 

SANTOS 

6 10 JD. RES. SAO JOSE 

7840/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

695114 JOAQUIM ALVES DO 

SOUZA 

5 20 JD. RES. SAO JOSE 

7905/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

408956 LUCIVAL SOUZA 

DOURADO 

10 8A JD. SANTA LAURA 

7909/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

776068 DALILA FRANCA DA 

CRUZ-ESPOLIO 

5 5 JD. SANTA LAURA 

7928/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

519502 VALDIR JOSE 

SCHNEIDER 

10 11 JD. RES. SAO JOSE 

7921/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

518409 LORRANY STHEFANY 

LOPES RODRIGUES 

3 26 JD. RES. SAO JOSE 

7912/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

330639 JOSE ROBERTO 

TARIFA 

8 4 JD. SANTA LAURA 

7896/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

519073 ANELCINO 

GONÇALVES 

8 8 JD. RES. SAO JOSE 

7878/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

517682 FILADELFIO TEIXEIRA 

DE S. FILHO 

1 22 JD. RES. SAO JOSE 
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7931/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

702331 MARGARIDA MARTA 

DE ARAUJO SILVA 

5 14 JD. RES. SAO JOSE 

6206/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

10044997 IVANUBIA TERTO DA 

SILVA 

26 23 RES.JOAO 

ANTONIO 

FAGUNDES II 

6162/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

10044554 HILTON CARLOS 

NASCIMENTO 

SOBRINHO 

7 8 RES.JOAO 

ANTONIO 

FAGUNDES II 

4979/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

1063669 ELIZANGELA MARIA 

DE JESUS SANTOS 

13 8 RES.JOAO 

ANTONIO 

FAGUNDES 

5660/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

297917 CRISTIANE AQUILINO 

DE SOUZA 

14 19 JD. ITAPUA 

5658/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

390437 FRANCISCA DA COSTA 

BRILHANTE 

10 7 VL. OLGA MARIA 

8367/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

362476 CLEOFAS BRANDAO 

NERY 

6 10 JD. SUMARE 

8773/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

697915 RONILDO SOUZA 

SANTOS 

9 6 JD. SERRA 

DOURADA- II PTE 

6154/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

976636 DORCILIA 

GONCALVES DE ASSIS 

3A 3 VL. POROXO 

5470/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

927228 ROGERIO BORGES 

CARDOSO 

22 13 SETOR RES. 

GRANVILLE II 

8317/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

802115 ROSEIA FERNANDES 

DOS SANTOS 

10 10 VL. DOM OSCAR 

ROMERO 

6846/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

1210041 VALTECY PEREIRA 

RIBAS 

8 29 JD. DO PARQUE II 

7307/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

335916 WALDIRIA 

CAVALCANTE DE 

MATOS 

6 16 JD. PAULISTA 

6731/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

643823 ESTER FERREIRA DE 

ALMEIDA-ESPOLIO 

5 8 VL. CLARION 

7304/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

192570 ANTONIO INOCENCIO 

GUIMARAES 

15 20 JD. PAULISTA 

7122/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

59927 TERSO NAVES DA 

SILVA 

4 1 JD. OLIVEIRA 
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6705/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

643343 FRANCISCO DE ASSIS 

ALMEIDA 

2 20 VL. CLARION 

7303/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

192554 JOSE ALFREDO 

VICENTE 

15 18 JD. PAULISTA 

7299/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

41203 BALBINA NOGUEIRA 

DA SILVA 

1 1 JD. CUIABA 

7603/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

59404 MANOEL FERREIRA 

DA SILVA 

1 9A JD. OLIVEIRA 

6939/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

59048 O F DE SOUZA & CIA 

LTDA 

20 5 JD. NOVO 

HORIZONTE 

6872/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

788678 ADOLFO ERNI LAMB 3 13 JD. DAS FLORES 

6891/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

789356 MARIA APARECIDA A 

PEREIRA 

6 12 JD. DAS FLORES 

6851/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

790397 ANTENOR PEREIRA-

ESPOLIO 

17 2 JD. DAS FLORES 

8303/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

714127 VAGNER LIMA ILIES A 20 JD. SUMARE 

8318/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

801925 MARIA APARECIDA 

DA SILVA-ESPOLIO 

9 10 VL. DOM OSCAR 

ROMERO 

 

 

_________________________________________ 

JOHN KENNED P. DOS SANTOS 

Superintendente de Controle Urbano 

Sec. Adjunta de Receita 

Secretaria Municipal de Fazenda
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO 
 

PORTARIA INTERNA Nº 58/2025 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por lei. 

RESOLVE: 

 

             Art. 1º Fica retificado o art. 1º e da Portaria Interna nº 28/2025, de 02 de abril de 2025. 

 

Onde se lê: 

 

                  Art. 1º - Designar o Sr. Thassio Matheus Gomes Ferreira, matrícula nº 1532730, como 

Fiscal de Contratos (Titular), e a Sra. Candice Juliana Martins Zaher, matrícula nº 6120976, Fiscal 

de Contrato (suplente), ambos responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro 

de Preço relacionado abaixo:  

 
CONTRATADO CONTRATO 

Nº  

OBJETO VIGÊNCIA 

 

 

 

 

 

COMERCIAL 

RIO BRANCO 

DE PETROLEO 

LTDA 

 

 

 

 

 

 

63/2025 

“Fornecimento de combustível (gasolina 

comum e óleo diesel-S10), em bomba de 

propriedade da proponente ou por ela 

indicada para atender a Frota de veículos 

oficiais da Secretária Municipal de 

Habitação e Urbanismo, de forma 

contínua e fracionada, conforme 

demanda, na forma de maior oferta de 

desconto linear (percentual) sobre o preço 

médio ao consumidor local divulgado 

pela tabela ANP semanal, no município 

de Rondonópolis-MT.” 

 

 

 

 

 

15/03/2025 a  

15/03/2026 

 

              Art. 2º - Esta portaria tem validade até 15/03/2026. 

 

Leia-se: 

 

                     Art. 1º - Designar a Sra. Versiane de Oliveira, matrícula nº 612097-3, como Fiscal 

dos Contratos (Titular) e a Sra. Ticiane Silva Duarte, matrícula nº 1556675, Fiscal de Contrato 

(suplente), ambas responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do contrato relacionado abaixo: 

 
CONTRATADO CONTRATO Nº  OBJETO VIGÊNCIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

“Fornecimento de combustível (gasolina 

comum e óleo diesel-S10), em bomba de 

propriedade da proponente ou por ela 

indicada para atender a Frota de veículos 

oficiais da Secretária Municipal de 
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COMERCIAL 

RIO BRANCO 

DE PETROLEO 

LTDA 

 

63/2025 

Habitação e Urbanismo, de forma 

contínua e fracionada, conforme 

demanda, na forma de maior oferta de 

desconto linear (percentual) sobre o 

preço médio ao consumidor local 

divulgado pela tabela ANP semanal, no 

município de Rondonópolis-MT.” 

15/03/2025 a  

15/03/2026 

                    

Art. 2º - Esta portaria tem validade até 15/03/2026. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

15/03/2025. 

 

Art. 4º- As demais disposições da Portaria Interna nº 28/2025 de 02 de abril de 2025, permanecem 

inalteradas. 

 

 

 

                                                                           Rondonópolis – MT, 29 de setembro de 2025. 

 

 

 

_______________________ 

Jaíme Cícero Amador Ferreira 

Secretário Municipal de Habitação e Urbanismo 

 

 

 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.042, 29 DE SETEMBRO DE 2025, SEGUNDA- FEIRA. (SUPLEMENTAR) 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    

  118 

 

SERV SAÚDE 

 

PORTARIA INTERNA N.º 845 - DE 16 DE SETEMBRO DE  2025. 

 

GEANE LINA TELES, Diretora Executiva do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores 

Públicos Municipais de Rondonópolis – SERV SAÚDE, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei n.º 4.616, de 25/08/2005 e suas alterações.  

 

CONSIDERANDO, que cabe à Autarquia, nos termos do disposto nos artigos 104 - inciso III da Lei 

nº. 14.133/21, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 

representante da Administração; 

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda 

a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:  

 

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos pro-

dutos fornecidos e dos serviços prestados ao ServSaúde; 

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus 

preços e quantitativos) estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento 

convocatório; 

III- Acompanhar, fiscalizar, registrar ocorrências, notificar o gestor e os prestadores de serviços caso 

necessário e atestar as aquisições, e execução dos serviços;  

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar o servidor PAULO CEZAR MACEDO PRIMO, matricula 051, como Fiscal 

dos contratos abaixo; 

PRESTADOR Nº CONTRATO SERVIÇOS PRESTADOS 

LQ FORROS E PINTURAS 

LTDA 41/2025 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DP MEDICOS ASSOCIADOS 

LTDA 42/2025 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE OFTALMOLOGIA E 

CIRURGIA DE CABEÇA E PESCOÇO 

OZANA CASTRO DE SOUZA 43/2025 PSICOLOGIA 

HOSPITAL DE MEDICINA 

ESPECIALIZADA SANTA 

ROSA 44/2025 

O PRESENTE INSTRUMENTO TEM POR OBJETO A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS: ATENDIMENTO 

HOSPITALAR, INTERNAÇÃO, CIRURGIA E CONSULTA 

MÉDICA DE URGÊNCIA. 

INSTITUTO PANDA KIDS 

LTDA 45/2025 PSICOLOGIA 

HOSPITAL DE MEDICINA 

ESPECIALIZADA S.A 46/2025 

O PRESENTE INSTRUMENTO TEM POR OBJETO A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS: ATENDIMENTO 

HOSPITALAR, INTERNAÇÃO, CIRURGIA E CONSULTA 

MÉDICA DE URGÊNCIA. 

A P F TOTORA – ME 47/2025 CARDIOLOGIA 
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ANTONHASSI SERVICOS 

PSICOLOGICOS LTDA 48/2025 PSICOLOGIA 

GABRIELA OLIVEIRA 

GALVAO 49/2025 NUTRICIONISTA 

THAIS APARECIDA FITA 

GOMES 50/2025 PSICOLOGIA 

SAMARA THIBES WENSE DE 

ALMEIDA GOMES 51/2025 PSICOLOGIA 

HB COOPERATIVA MEDICA 52/2025 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COOPERATIVA MÉDICA 

– HONORÁRIOS MÉDICOS 

CENTRO DIAGNOSTICO 

SANTA ROSA – LTDA 53/2025 

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES DE 

DIAGNÓSTICO POR IMAGENS. 

NEUROCOR DIAGNOSTICO 

E TERAPEUTICA 

ENDOVASCULAR LTDA 54/2025 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: HEMODINÂMICA EM 

CARDIOLOGIA, NEURORRADIOLOGIA E VASCULAR 

HOSPITAL ORTOPEDICO 

LTDA 55/2025 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS: ATENDIMENTO 

HOSPITALAR NA ÁREA DE ORTOPEDIA E 

TRAUMATOLOGIA 

 

F.G.BOTTON LTDA 56/2025 

RESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS: CONSULTA EM 

PEDIATRIA E CLÍNICO GERAL E REALIZAÇÃO DE 

EXAMES DE IMAGEM E RADIOLÓGICOS 

ESCUTAR E HOME 

FONOAUDIOLOGIA LTDA 57/2025 FONOAUDIOLOGIA 

COOPERATIVA DOS 

PROFISSIONAIS DE SAUDE 

SANTA ROSA 58/2025 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: COOPERATIVA MÉDICA – 

HONORÁRIOS MÉDICOS. 

CLINICA AO ALCANCE DE 

TODOS LTDA 59/2025 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: EXAME DE IMAGENS, 

EXAMES LABORATORIAIS E CONSULTAS CLÍNICAS 

RINALD LUZZI 60/2025 ORTOPEDIA 

RENATO RAMON DA CRUZ 

SERVICOS MEDICOS 

LIMITADA 61/2025 ORTOPEDIA 

CENTRO INTEGRADO DE 

FISIOTERAPIA E 

REABILITAÇÃO LTDA 62/2025 FISIOTERAPIA 

SITEC LOCAÇÃO, VENDAS E 

MANUTENÇÃO DE 

IMPRESSORAS E 

COPIADORAS LTDA 63/2025 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMATICA -IMPRESSORA DIGITAL 

MULTIFUNCIONAL, MONOCROMATICA, COM FUNÇÃO 

DE COPIADORA, IMPRESSORA E SCANNER 

(AUTSOURNING DE IMPRESSÃO), COM MANUTENÇÃO 

CORRETIVA E PREVENTIVA ALEM DE INSUMOS, 

SUPRIMENTOS E MATERIAIS DE CONSUMO. 

MAISPREVI ASSESSORIA E 

CONSULTORIA 64/2025 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E MANUTENÇÃO 

DE SERVIÇOS DE ENCARREGADO DE PROTEÇÃO DE 

DADOS (DPO), EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 

13.709/2018 (LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS - LGPD). 

R. J.C. SANTANA WONGHON 65/2025 SERVICOS DE AUDITORIA DE ENFERMAGEM 

SANDRA CRISTINA 

RIBEIRO_S C RIBEIRO ME 66/2025 SERVIÇOS DE AUDITORIA DE ENFERMAGEM 
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COMUNICAR APARELHOS 

AUDITIVOS 

FONOAUDIOLOGIA LTDA 67/2025 FONOAUDIOLOGO 

INSTITUTO INFANTO LTDA 68/2025 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: TERAPIA OCUPACIONAL, 

FISIOTERAPIA, FONOAUDIOLOGIA E PSICOLOGIA 

ESTELA MARIS MOREIRA 

COSTA 69/2025 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: CARDIOLOGIA 

FRANCISCO DE PAULA 

VIEIRA DE LIMA 70/2025 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: PEDIATRIA 

CENTRO OFTALMOLOGICO 

DE RONDONOPOLIS LTDA 71/2025 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: OFTALMOLOGISTA 

 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

01/07/2025. 

 

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Rondonópolis (MT), 16 de setembro 2025. 

 

 

 

GEANE LINA TELES 

DIRETORA EXECUTIVA 

 

Registrada neste Instituto,  

publicada no Diário Oficial 

do Município DIORODON 
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SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA 

(SANEAR) 
 

ATA DE COMPRA DIRETA 365/2025 

 

Em 29/09/2025 às 17:00 horas, no SANEAR SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA, a Superintendência de compras e almoxarifado, 

procedeu-se a Compra Direta em epigrafe, com a finalidade de analisar os documentos solicitados para 

a compra direta nº 365/2025, para atendimento do objeto tem como objetivo: “AQUISIÇÃO DE 

SERVIÇO GRÁFICO PARA CONFECÇÃO DE CARIMBOS OFICIAIS DESTINADOS OS 

SETORES DE COMPRA, RECEPÇÃO E ALMOXARIFADO DO SANEAR DE RONDONÓPOLIS-

MT.” 

 

De acordo com o Processo de Compras, acima mencionado foi aberto no dia 24/09/2025 o período de 

03 (três) dias para empresas interessadas a apresentarem suas propostas, o qual encerra-se no dia 

29/09/2025 às 17:00 horas. 

 

As empresas abaixo apresentaram suas propostas: 

 

EMPRESA: GRÁFICA RONDONÓPOLIS LTDA CNPJ: 21.857.562/0001-26 

 

Sequência 
Código 

Sistema 
Material / Serviço Solicitado Quantidade 

Preço 

estimado 
Valor total 

1 3763 SERVIÇOS GRÁFICOS 1 230,00 230,00 

VALOR TOTAL 230,00 

 

EMPRESA: ELAINE NADALIN CNPJ: 14.983.746/0001-77 

 

Sequência 
Código 

Sistema 
Material / Serviço Solicitado Quantidade 

Preço 

estimado 
Valor total 

1 3763 SERVIÇOS GRÁFICOS 1 255,00 255,00 

VALOR TOTAL 255,00 

 

EMPRESA: D RIVELO DO CARMO EPP CNPJ: 13498.895/0001-88 

 

Sequência 
Código 

Sistema 
Material / Serviço Solicitado Quantidade 

Preço 

estimado 
Valor total 

1 3763 SERVIÇOS GRÁFICOS 1 250,00 250,0 

VALOR TOTAL 250,00 

 

Após análise da proposta encaminhada pelo interessado acima mencionado. 

 

Julgando-a pelo menor preço. 
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Após a verificação e análise da documentação enviada GRÁFICA RONDONÓPOLIS LTDA. A qual 

atendeu os requisitos exigidos no Termo de Referência, passou-se a verificação da proposta, sendo 

que a forma de julgamento é por menor preço, procedeu a análise da proposta do interessado 

GRÁFICA RONDONÓPOLIS LTDA, que encaminhou tempestivamente sua proposta e 

documentação. Frente a isso resta habilitar e classificar a proposta da GRÁFICA RONDONÓPOLIS 

LTDA com valor total de R$ 230,0. Sendo que a empresa apresentou proposta e documentações de 

acordo com o solicitado no processo de compras. Considerando o previsto na Lei 14.133/21. 

 

 

Rondonópolis/MT, 29 de setembro de 2025 

 

 

 

Gleisson José Machado 

Superintendente II de Compras e Almoxarifado 
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SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA 

(SANEAR) 

 

AVISO DE RESULTADO DA COMPRA DIRETA Nº 365/2025 

 

O SANEAR SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA 

SILVA DE SOUZA, Estado de Mato Grosso, localizado à Avenida José de Alencar, nº 411, Bairro 

Jardim Monte Líbano, torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra em 

andamento o Processo Administrativo que tem por objetivo: “AQUISIÇÃO DE SERVIÇO 

GRÁFICO PARA CONFECÇÃO DE CARIMBOS OFICIAIS DESTINADOS OS SETORES DE 

COMPRA, RECEPÇÃO E ALMOXARIFADO DO SANEAR DE RONDONÓPOLIS-MT.” 

Que após a análise detalhada das propostas apresentadas pelas empresas participantes, foi considerada 

classificada e vencedora a seguinte empresa: 

 

EMPRESA: GRÁFICA RONDONÓPOLIS LTDA CNPJ: 21.857.562/0001-26 

 

Sequência 
Código 

Sistema 
Material / Serviço Solicitado Quantidade 

Preço 

estimado 
Valor total 

1 3763 SERVIÇOS GRÁFICOS 1 230,00 230,00 

VALOR TOTAL 230,00 

 

Rondonópolis/MT, 29 de setembro de 2025 

 

 

 

Gleisson José Machado 

Superintendente II de Compras e Almoxarifado 
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SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA 

(SANEAR) 
 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025. 

 

O SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de 

Mato Grosso, Autarquia Municipal, torna público para conhecimento dos interessados o resultado da 

licitação em epígrafe, sessão pública realizada no dia 24/09/2025 às 09h00 (horário de Brasília) 

endereço eletrônico:bllcompras.com, tendo como objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CONCRETO ARMADO E 

BLOCOS DE CONCRETO PARA ALVENARIA DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS, COM RECURSO PRÓPRIO.” Que após análise detalhada da(s) proposta(s), 

documento(s) para habilitação apresentada(s) pela(s) empresa(s) participante(s), fora(m) 

considerada(s) Classificada(s), Habilitada(s) e Vencedora(s) do presente certame a(s) seguinte(s) 

empresa(s): LOTE 01 – THAIS RODRIGUES MACHADO LTDA, com o valor de 

R$ 1.808.000,00. LOTE 02 – S. M. GONCALVES COSTA LTDA, com o valor de R$ 69.960,00.  

 

 

Rondonópolis-MT, 29 de setembro de 2025. 

 

 

 

________________________________________ 

Mariley Barros Soares 

Pregoeira 
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SISPMUR 

 

EDITAL N.º 28/2025 

 

Comissão de Estudos do PCCV do Instrumental 

 

O Presidente do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Rondonópolis-MT, sediado na 

Avenida João Ponde de Arruda, 2.575, Bairro Loteamento Cellos II, Rondonópolis/MT, CEP: 78700-

260, Gerson Ferreira Paes Júnior, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Estatuto Social 

do Sindicato Art. 14 e Art. 33, III e legislação pertinente, no prazo previsto no art. 22, IV e Art. 16, II 

do Estatuto Social, CONVOCA:  

 

Todos os membros da Comissão de Estudos do PCCV/Instrumental para 5ª Reunião na sede do 

SISPMUR no dia 07 de outubro de 2025, terça-feira as 8:30h. 

 

Obs. Será fornecido o comprovante de comparecimento aos membros da comissão 

 

• Fechamentos dos Estudos  

 

    

Rondonópolis/MT, 29 de setembro de 2025. 

 

                          

 

Renato Leite Duarte 

Secretário Geral -SISPMUR 
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SISPMUR 

 

EDITAL Nº 027/2025 

ELEIÇÃO DO SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

RONDONÓPOLIS – SISPMUR – TRIÊNIO 2026 A 2028 

 

O PRESIDENTE DO SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS – SISPMUR, em atendimento ao artigo 57 do seu Estatuto Social, no uso 

de suas atribuições legais, CONVOCA os servidores filiados que estiver em gozo dos direitos sociais 

(artigo 73 do Estatuto), para exercerem o seu direito de voto para a escolha de membros da diretoria 

administrativa, do conselho fiscal e seus suplentes para o TRIÊNIO 2026 a 2028. 

 

I – O SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS – 

SISPMUR, fundado por prazo de duração indeterminado, em 27 de dezembro de 1988, é uma 

Entidade Sindical dos Servidores Públicos Municipais de Rondonópolis e dos Servidores do Poder 

Legislativo Municipal, instituído como pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com 

CNPJ/MF nº 15.032.279/0001-62, Registro Sindical nº 24230001495/90-41, Código sindical nº 

013.000.97460-0 MTE, com foro e sede neste município, está situado na Avenida João Ponce de 

Arruda, nº 2.575, bairro Loteamento Cellos II, no Município de Rondonópolis, Estado de Mato 

Grosso, CEP: 78.700-260. 

 

II – A Comissão Eleitoral abaixo descrita, eleita em Assembleia Geral Ordinária realizada em 

28/08/2025, às 15h10, foi nomeada conforme Portaria nº 011/SISPMUR/2025, com as alterações da 

Portaria Retificadora nº 012/SISPMUR/2025: 

 

Osmarina Pereira da Silva – Membro Titular (Presidente) 

Cassia Sirlene Castilho de Oliveira – Membro Titular (Secretária) 

Eldinete das Graças Santos Dourados – Membro Titular 

Alice Rambo Birck – Membro Suplente – Membro Suplente 

Denise Gomes da Silva Souza – Membro Suplente 

Gilliane Alves Ramos – Membro Suplente 

 

III – O prazo para o registro das chapas será de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste 

Edital de Convocação, ou seja, do dia 02/10/2025 ao dia 11/10/2025, nos períodos matutinos das 

07h00 às 11h00 e vespertino das 13h00 às 17h00 horas, na sede do SISPMUR, nos termos do Estatuto 

Social. 

 

IV – A eleição será realizada no dia 12/11/2025, das 8h00 às 17h00, em urnas eleitorais 

disponibilizadas em locais fixos e itinerantes, conforme relação do Anexo I desse Edital de 

Convocação. 

 

V – O prazo para a impugnação das candidaturas será no prazo de 02 (dois) dias, a contar da 

publicação da relação das chapas inscritas, nos termos do Estatuto Social. 
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Parágrafo Único – A publicação das chapas inscritas será no dia 14/10/2025, o prazo para a 

impugnação de candidatos será do dia 14/10/2025 ao dia 16/10/2025. 

 

IV – A secretaria da Comissão Eleitoral terá horários de funcionamento nos períodos matutinos das 

07h00 às 11h00 e vespertino das 13h00 às 17h00 horas, nos dias designados para registro de chapa e 

pedidos de impugnações, qual seja, do dia 02/10/2025 ao dia 11/10/2025, e do dia 14/10/2025 ao dia 

16/10/2025, respectivamente. 

 

 

Rondonópolis/MT, 01 de outubro de 2025. 

 

 

 
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – SISPMUR 

 

 

GERSON FERREIRA PAES JUNIOR 

PRESIDENTE 
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ANEXO I 

DOS LOCAIS DE VOTAÇÃO FIXO 

SEÇÃO Nº 01 – PREFEITURA 

PROCURADORIA GERAL   

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA-PAÇO MUNICIPAL 

SECRETARIA CIÊNCIAS, TECNOLOGIA, TURISMO E 

DESENVOLVIMENTO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

SECRETARIA DE GOVERNO 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

SECRETARIA DE RECEITA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 

JUNTA DO SERVIÇO MILITAR 

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 

IPPUR 

APAE 

SECRETARIA DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

CENTRO DE SAÚDE COHAB VELHA 

SECRETAIRA DE PROMOÇÃO ASSISTENCIA SOCIAL 

HOSPITAL MUNICIPAL CRISTYAN MARY DA S. LIMA 

 

SEÇÃO Nº 02 – SECRETARIAS DE SAÚDE E EDUCAÇÃO 

DESEOPEM  

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA DE SAÚDE E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ESCOLAS DO CAMPO 

ESFs DA ZONA RURAL 

SERVIDORES DA SEDE DA SAÚDE DE TODOS OS 

TURNOS 

SERVIDORES DA SEDE DA EDUCAÇÃO DE TODOS 

OS TURNOS 

CEADAS 

CENTRAL DE AMBULANCIA 

ESCOLA MUNICIPAL GUIMARÃES BALBINO 

LABORATORIO CENTRAL 

UPA TODOS OS TURNOS 

HOSPITAL INFANTIL TODOS OS TURNOS 

PROCON 

HOSPITAL MUNICIPAL TODOS OS TURNOS 

SANEAR MONTE LÍBANO 

CAPS INFANTIL 

 

SEÇÃO Nº 03 – IMPRO 

SERVIDORES DO IMPRO  

IMPRO APOSENTADOS 

BANCO DA GENTE 

PENSIONISTAS  
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CAMARA MUNICIPAL  

 

SEÇÃO Nº 04 – IMPRO 

SERVIDORES DO IMPRO  

IMPRO BANCO DA GENTE 

APOSENTADOS 

PENSIONISTAS  

CAMARA MUNICIPAL  

 

SEÇÃO Nº 05 – SERV SAÚDE 

SANEAR CAIXA DÁGUA  

MUSEU ROSA BORORO 

CENTRO DE ZOONOSES 

SECRETARIA DE ESPORTES 

NILMO JUNIOR 

SECRETARIA DE TRANSPORTE E TRÃNSITO 

SERVIDORES DO SERV SAÚDE 

SEGURADO TITULAR DO SERV SAÚDE  

SERVIDORES DO SISPMUR 

 

SEÇÃO Nº 06 – EMEF EDIVALDO ZULIANI BELO 

POLOS PARTICIPAÇÃO E BELO PANORAMA 

UMEI LUIZ HENRIQUE D. BULHÕES TRAVESSA 15 S/N JD. PARTICIPAÇÃO II 

EMEF EDIVALDO Z. BELLO  AV. DELFINA G. SOARES, S/N, JD PARTICIPAÇÃO II 

EMEI RUBENS ALVES AV. JOSE DE ASSIS Nº500, JD BELO PANORAMA 

CENTRO DE SAÚDE NOSSA SRA DO AMPARO AV JOSE DE ASSIS,27 LOT. NOSSA SENHORA DO 

AMPARO 

ESF NOSSA SENHORA DO AMPARO AV JOSE DE ASSIS,27 LOT. NOSSA SENHORA DO 

AMPARO 

CENTRO DE ESP. ODONTOLOGICO NSA AV JOSE DE ASSIS,27 LOT. NOSSA SENHORA DO 

AMPARO 

 

SEÇÃO Nº 07 – EMEF ROSALINO ANTONIO DA SILVA 

POLO 02 REGIÃO IGUAÇU/LUCIA MAGGI/CIDADE ALTA/CARDOSO 

EMEF ROSALINO  R. CANINDE,1075-JD IGUAÇU 

CRAS IGUAÇU  JARDIM IGUAÇU 

ESF IGUAÇU  R. SÃO SEBASTIÃO,503-JD IGUAÇU 

UMEI PEQUENOS BRILHANTES R. TAMOIOS,365-CIDADE ALTA 

CRAS CIDADE ALTA CIDADE ALTA 

CMEI LEONESE DE PINHO CARVALHO R. E, S/N CONJ.HABITACIONAL LUCIA MAGGI 

ESF PE MIGUEL E CIDADE ALTA  CONJ. HABITACIONAL LUCIA MAGGI 

EMEF JOSÉ ANTONIO  R. PAPA JOÃO XXIII,1319-VILA CARDOSO 

ESF VILA CARDOSO R. ADRIANO V, S/N – VILA CARDOSO 

CMEI JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA R. PAPA JOÃO XXIII,1319-VILA CARDOSO 
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SEÇÃO Nº 08 – CMEI JESSICA ADRIANA LIMA FERREIRA 

POLO JARDIM ATLÂNTICO/CIDADE DE DEUS/EUROPA 

 

CMEI JESSICA ADRIANA R. LIGIA FAGUNDES TELES,78-JARDIM ATLANTICO 

ESF JD. ATLANTICO R. LIGIA FAGUNDES TELES,78-JARDIM ATLANTICO 

CMEI PROFª LIEGE SANTOS PEREIRA R. M, CONJ.HAB. CIDADE DE DEUS II 

ESF CIDADE DE DEUS R. PEDRO ROSA DE LIMA, 71-CONJ.HAB.CIDADE DE 

DEUS 

EMEB CARLOS PEREIRA BARBOSA ANEL VIARIO- GRANVILLE 

ESF JARDIM EUROPA R. LIGIA FAGUNDES TELES, S/N-JD. ATLANTICO 

 

SEÇÃO Nº 09 – EMEF BONIFACIO SACHETTI 

POLO PARQUE SÃO JORGE/ANDRE MAGGI/RESIDENCIAL DAS MARGARIDAS 

EMEF BONIFACIO SACHETTI R. SÃO FRANCISCO,579 PARQUE SÃO JORGE 

UMEI JOSE DOS REIS SALES R. SÃO BENTO, S/N-PARQUE SÃO JORGE 

ESF PARQUE SÃO JORGE R. 07, Q. 29, N.600-PARQUE SÃO JORGE 

EMEI CORA CORALINA R. NOSSA SENHORA APARECIDA,1025-PARQUE SÃO 

JORGE 

ESF ANDRE MAGGI R. 13, S/N-PARQUE RES.ANDRE MAGGI 

 

SEÇÃO Nº 10 – EMEF 1º DE MAIO 

POLO PARQUE UNIVERSITARIO/JARDIM PAINEIRAS/RE. MAGNOLIA 

EMEF 1º DE MAIO R. DAS GARÇAS, S/N, PARQUE UNIVERSITARIO 

CMEI PROFª IVAN SANTOS ARRUDA R. DAS GARÇAS, S/N, PARQUE UNIVERSITARIO 

ESF PARQUE UNIVERSITÁRIO AV. BATUIRA, S/N PARQUE UNIVERSITÁRIO 

ESF PAINEIRAS AV. COLIBRI, S/N-JD. DAS PAINEIRAS 

CMEI IRACY PEREIRA DA CONCEIÇÃO ARAUJO AV. DAS PERDIZES, S/N-JD DAS PAINEIRAS 

ESF VILA OLINDA AV. ARAPONGAS, S/N PARQUE UNIVERSITARIO 

CMEI JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA RES. MAGNOLIA 

CMEI CARLOS ALBERTO DE CARVALHO R. MEMBIRA,02, PARQUE ROSA BORORO 

 

SEÇÃO Nº 11 – EMEB MELCHIADES FIGUEIREDO MIRANDA 

POLO PEDRA 90/ANA CARLA 

EMEB MELCHIADES R. CARVALHO, S/N – PEDRA 90 

ESF PEDRA 90 AV BATUIRA, S/N – PEDRA 90 

CMEI NATALIA JUNQUEIRA B. DE AZEVEDO AV. ASA BRANCA, ESQ. COM RUA 9-PEDRA 90 

CMEI PROFº GIOVANNI GOMES MOREIRA R. F,08- B. ANA CARLA MUNIZ II 

CRAS ANA CARLA JD ANA CARLA 

 

SEÇÃO Nº 12 – EMEF TANCREDO NEVES 

POLO TANCREDO NEVES/VILA OLINDA 

EMEF TANCREDO NEVES R. IRERÊ, 4.244, BAIRRO TANCREDO NEVES 

CMEI JOANA MARIA DOS ANJOS MEIRELES R. C, S/N, BAIRRO TANCREDO NEVES 

EMEF FIRMICIO ALVES BARRETO A3, S/N, VILA OLINDA I 

ESF JARDIM INDUSTRIAL R. 09, Nº 10, VILA OLINDA II 
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SEÇÃO Nº 13 – EMEB JOÃO EVANGELISTA 

POLO MORUMBI/ROSELY/MARIA TEREZA/MAMED 

EMEB JOÃO EVANGELISTA R. ADALBERTO ANTONIO DA SILVA, 2.504, JARDIM 

MORUMBI 

CMEI NATÁLIA MÁXIMO LIMA B, S/N – VILA ROSELY 

ESF MORUMBI AV. C, Q.20,L.01,S/N-JARDIM MORUMBI 

EMEF ALFREDO DE CASTRO ARAUJO R. JUDITH PEREIRA DA SILVA,L.02,Q.24 BAIRRO MARIA 

TEREZA 

EMEB GISELIO DA NÓBREGA R. PEDRO SOARES DE LARA,888, VILA MAMED 

CENTRO ODONTOLOGICO MAMED R. PEDRO SOARES DE LARA, 888, VILA MAMED 

ESF  MAMED AV. BEIRA RIO, S/N, VILA MAMED 

 

SEÇÃO Nº 14 – EMEF PROFESSORA GILDAZIA DE SOUZA PIROZZI 

POLO IPANEMA/SÃO FRANCISCO/SALMEN/CANÃA 

EMEF PROFª GILDAZIA DE S. PIROZZI R. FRANCISCO MANDUCA, 678, JD IPANEMA 

CENTRO DE SAÚDE/ESF SÃO FRANCISCO R. JERONIMO JACOB DAS CHAGAS, S/N, VILA SÃO 

FRANCISCO  

ESF CANÃA R. ALBERTO CORREA, 406, JARDIM IPANEMA 

CMEI JONAS NUNES CAVALCANTE AV. TIRADENTES, L. 3 B4, FINAL DA AVENIDA NO 

BAIRRO CANÃA 

CMEI ANTONIO VANIER DE OLIVEIRA R. RIO GRANDE DO SUL, 41 – CIDADE SALMEN 

 

SEÇÃO Nº 15 – EMEF ALCIDES PEREIRA DOS SANTOS 

POLO JOÃO DE BARRO/MONTE LÍBANO 

EMEF ALCIDES P. DOS SANTOS AV. SÃO JOÃO BATISTA, S/N, JOÃO DE BARRO 

CMEI JOÃO LOPES DA SILVA AV. SÃO JOÃO BATISTA, S/N, JOÃO DE BARRO 

ESF JOÃO DE BARRO R. SÃO JOÃO BATISTA, 50 , JOÃO DE BARRO 

ESF MONTE LIBANO AV. CASSIMIRO DE ABREU, PÇ DO JARD MONTE LIBANO 

CMEI MARIA DAS GRAÇAS DE SOUZA AV. CASEMIRO DE ABREU, 184 – JARDIM MONTE 

LIBANO 

 

SEÇÃO Nº 16 – EMEB BERNARDO VENANCIO DE CARVALHO 

POLO JARDIM LIBERDADE/MARECHYAL RONDON 

EMEB BERNARDO V. DE CARVALHO AV. ALBERTO SADDI,921, JD LIBERDADE 

ESF JARDIM LIBERDADE R. UEVERTON CARMO DE AMORIM, JARDIM LIBERDADE 

CMEI MARCIA GLEIDE RIBEIRO CLARA SOUTO R. VALDELIZ NUNES VIANNA, S/N, JARDIM LIBERDADE 

ESF MARECHAL RONDON R. 08, Nº 57, RESIDENCIAL MARECHAL RONDON 

 

SEÇÃO Nº 17 – CMEI WIDISNEY APARECIDO PEREIRA RODRIGUES 

POLO ZE SOBRINHO/DOM OSORIO 

CMEI WIDISNEY APARECIDO P. RODRIGUES R. DEZOITO, S/N, LOTEAMENTO JOSE SOBRINHO 

CMEI ELY CARLOS SILVA NUNIS R. RIO PACRE INÁCIO, RES. DOM OSORIO STOFFEL 

EMEB PADRE JOÃO PAULO NOLLI R.RIO ROOSEVELT,1.102-RES. DOM OSORIO STOFFEL 

ESF DOM OSORIO R. 28, ESQUINA COM RUA 17,S/N, DOM OSORIO 

STOFFEL 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.042, 29 DE SETEMBRO DE 2025, SEGUNDA- FEIRA. (SUPLEMENTAR) 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    

  132 

 

SEÇÃO Nº 18 – EMEF CPAC CENTRO POPULAR DE AÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSE 

POLO CONJUNTO SÃO JOSE/SERRA DOURADA 

EMEF CPAC SÃO JOSE R. JOSE AGOSTINHO NETO, 875, CONJ. SÃO JOSÉ I 

UMEI JOÃO DE PAULA MENDONÇA DE SOUZA R. JOSE AGOSTINHO NETO, 875, CONJ. SÃO JOSÉ I 

CRÁS SÃO JOSE LADO DIREITO DA PRAÇA SÃO JOSE 

ESF CONJUNTO SÃO JOSE I E II R. FAUSTINO FELIPE DOS SANTOS, Q.26, CONJ. SÃO 

JOSE I 

ESF SERRA DOURADA R. 07, S/N, JARDIM SERRA DOURADA 

EMEB PROFª DULCINEIA CASCÃO BARBOSA R.07,Q.24,L.02,JD. SERRA DOURADA 

 

SEÇÃO Nº 19 – EMEB PROFESSORA EVANIA RODRIGUES DA SILVA 

POLO JARDIM GRAMADO/PINDORAMA 

EMEB PROFESSORA EVANIA R. BELÉM, 1.401, JARDIM GRAMADO 

ESF CAIC R. BELÉM, 1.401, JARDIM GRAMADO 

CMEI MONTEIRO LOBATO R. BELÉM, 1.401, JARDIM GRAMADO 

CMEI ANTERINA MIRANDA DE MORAES R. PINDORAMA,705, JARDIM PINDORAMA 

CMEI DULCINEIA CASCÃO BARBOSA R. PINDORAMA, 705, JARDIM PINDORAMA 

 

SEÇÕES ITINERANTES 

SEÇÃO Nº 20 – ITINERANTE REGIÃO DO MATHIAS NEVES/ DONA NEUMA/VILA RICA 

EMEB PROFª MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA AV. JUSCELINO FERREIRA FARIAS, 1485-RES. DONA 

NEUMA 

CMEI MAGNOLIA ANGELICA ARAUJO R. ALVARENGA PEIXOTO, RESIDENCIAL MATHIAS NEVES 

ESF MATHIAS NEVES I E II AV. CONTORNO LESTE, JD.RES.MATHIAS NEVES 

CMEI MÃE MARGARIDA R. SABARÁ, S/N VILA RICA 

ESF VILA RICA R. SABARA, S/N VILA RICA 

EMEF FREI MILTON MARQUES DA SILVA R. SABARA, 588, VILA RICA 

ESF VILA ADRIANA R. ALAMEDA DAS PALMEIRAS, S/N, JARDIM ADRIANA 

 

SEÇÃO Nº 21 – ITINERANTE REGIÃO DO JD. ASSUNÇÃO/JD PRIMAVERA/VILA 

OPERARIA/ITAPUA/DOM BOSCO/JD DAS HORTENCIAS 

ESF JARDIM ASSUNÇÃO AV. MANOEL DOS SANTOS BORGES,194, JD. ASSUNÇÃO 

ESF JARIM PRIMAVERA R. LIDIO MAGALHÃES,S/N, JARDIM PRIMAVERA II 

ESF JARDIM IPIRANGA R. DAMIÃO LOPES SIQUEIRA,S/N, JD. IPIRANGA 

ESF VILA OPERÁRIA AV. BANDEIRANTES, 5571-VILA OPERARIA 

ESF JARDIM ITAPUÃ R. OTAVIO PITALUGA, S/N, JARDIM ITAPUA 

CMEI MARIA AMELIA DE ARAUJO R. OSVALDO F. DE LIMA,437, BAIRRO DOM BOSCO 

CMEI BRUNA CRISTINA DA SILVA SANTOS R. BAHIA, S/N, JARDIM ITAPUA 

EMEF ARÃO GOMES BEZERRA R. RONDONÓPOLIS,S/N, JARDIM ITAPUÃ 

CMEI PROF. ALESSANDRO GOMES DE JESUS R. NOVE, 54, JARDIM DAS HORTENCIAS 

 

SEÇÃO Nº 22 – ITINERANTE REGIÃO DO CENTRO/BOM PASTOR/JARDIM PAULISTA/JARDIM BRASILIA 

POLICLINICA CENTRAL RUA RIO BRANCO, CENTRO 

ESF BOM PASTOR AV. MARECHAL DUTRA, BOM PASTOR 

EMEI MATEUS VINICIUS BRAZ R. BARÃO DE JUNDIAÍ,S/N, JARDIM PAULISTA 
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EMEB DOM WUNIBALDO TALLUER R. JOÃO LOPES, 455, JARDIM BRASILIA 

ARQUIVO MUNICIPAL AV AMAZONAS – BOM PASTOR 

 

SEÇÃO Nº 23 – ITINERANTE REGIÃO DA COHAB VELHA/COOPHALIS/SAGRADA 

FAMILIA/MARGARIDAS 

CS COHAB E ESF COHAB TRAVESSA ELEUZA DA PENHA,COHAB RIO VERMELHO 

EMEB PROFª RENILDA S. MORAES R. JACARANDÁS, COOPHALIS,FRENTE PRAÇA 

PROCURADORIA GERAL R. JULIO CAMPOS, B. SAGRADA FAMILIA 

EMEB GLEBA DOM BOSCO RODOVIA MT 270,KM 06, VIA GUIRATINGA 

EMEF DANIEL PAULISTA R. LUIS OTAVIO R.LUSVARGHI,769-RES. MARGARIDAS 

CRAS CEU RES. MARGARIDAS 

CMEI MARIA SEVERINA DA SILVA R. CATORZE, Q.21,S/N, RES. SITIO FARIAS 

ESF PARQUE DAS ROSAS MARGARIDAS I E II R. H, S/N,ESQUINA RUA P, RESIDENCIAL MARGARIDAS 

 

SEÇÃO Nº 24 – ITINERANTE REGIÃO BISPO PEDRO CASALDALIGA/VILA PAULISTA E ALTAMIRANDO 

CMEI ENEZIO MACHADO VIEIRA JD. RES. BISPO PEDRO CASALDALIGA 

EMEF MARIA URSULINA DE MIRANDA R.BENVINDO MIRANDA,954-VILA PAULISTA 

ESF VILA PAULISTA VILA PAULISTA 

CMEI AGTON KAYRO L. DOS SANTOS R.03,Q.04 S/N, RES. ALTAMIRANDO 

 

SEÇÃO Nº 25 – ITINERANTE REGIÃO ALFREDO DE CASTRO/CELINA BEZERRA 

CMEI ARTHUR ARAUJO LULA DA SILVA R.01,S/N,AVENIDA C, ARCA C, B. ALFREDO DE CASTRO  

EMEB CELSON ANTONIO DE CARVALHO R. UM, 1.105, RES. ALFREDO DE CASTRO 

EMEI JUARY MIRANDA ALFREDO DE CASTRO 

CMEI PROFª VILMA MOREIRA DOS SANTOS R. I, 130, RES. DAS ORQUIDEAS,ALFREDO DE CASTRO 

CRAS ALFREDO DE CASTRO ALFREDO DE CASTRO 

EMEB TEREZINHA SILVA DE SOUZA RES. CELINA BEZERRA 1625 – RES. DAS ORQUIDEAS 

 

SEÇÃO Nº 26 – ITINERANTE REGIÃO JARDIM BELO HORIZONTE 

CMEI RITA MARIA CORREIA R. RIO DE JANEIRO, Q. J, L.3ª, JD. BELO HORIZONTE 

EMEB ODORICO LEOCADIO DA ROSA R. RIO GRANDE DO SUL,2640, JD. BELO HORIZONTE 

CAPS AD JD. BELO HORIZONTE 

ESF BELO HORIZONTE JD. BELO HORIZONTE 

 

SEÇÃO Nº 27 – ITINERANTE REGIÃO JD. BELA VISTA/PADRE RODOLFO/LUZ D’YARA/JARDIM 

REIS/VILA OPERARIA 

CMEI PROF. GERALDO JOSE DE OLIVEIRA R. VICENTE PEREIRA DE ABREU, AV. JOÃO PONCE DE 

ARRUDA 

CMEI JOÃO CESAR D. DA SILVA AV. DEP. EMANUEL PINHEIRO,2020-JD. BELA VISTA 

UMEI MACHADO DE ASSIS R. DOS JORNALISTAS,S/N, JD. BELA VISTA 

CMEI HIDEGARD EBAUCHROWITZ R. PE. EZEQUIEL RAMIN, JD. PADRE RODOLFO 

ESF PADRE RODOLFO R. PE. EZEQUIEL RAMIN, Q.10, B. PADRE RODOLFO 

BIBLIOTECA MUNICIPAL VILA OPERARIA 

ESF IPE VILA IPE 

CRAS LUZ D’YARA JARDIM MODELO 
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ESF LUZ D’YARA R. DOS ARTISTAS,390-JD. LUZ D’YARA 

ESF SANTA CLARA AV. RAIMUNDO DE MATOS, S/N-JD. SANTA CLARA I 

POLICLINICA ITAMARATY VILA OPERARIA 

ESF I E II ITAMARATY VILA OPERARIA 

CENTRO DE ODONTOLOGIA ITAMARATY VILA OPERARIA 

ESF JD SUMARE R. JOSE ALEXANDRE SOARES,S/N, JD. REIS 

CMEI CELINA FIALHO BEZERRA R. EDSON PEREIRA LIMA, S/N, JARDIM REIS 

 

SEÇÃO Nº 28 – ITINERANTE REGIÃO SANTA CRUZ/PLANALTO/PINDORAMA/TROPICAL 

CENTRAL DE REGULAÇÃO AV. FREI SERVACIO- PRAÇA SANTA CRUZ 

SAE PRAÇA SANTA CRUZ 

UMEI GABRIEL DE OLIVEIRA DIAS R. RADIALISTA APARECIDO NETO,123-VILA PLANALTO 

ESF PINDORAMA  JARDIM PINDORAMA 

EMEI DULCINEIA CASCÃO BARBOSA R. PINDORAMA,705, JARDIM PINDORAMA 

CMEI ANTERINA MIRANDA DE MORAES R. PINDORAMA,705, JD. PINDORAMA 

EMI ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA LOPES R. STEFANO ANTONIO STRAITS,2227-JD TROPICAL 

CMEI ENGENHEIRO NAFEZ ANTONIO DAUD LOTE 3, RES. EDELMINA QUERUBIM 

EMEI VIRGILINA DE MELO FERREIRA R.A, B. EDELMINA QUERUBIM 

 

SEÇÃO Nº 29 – ITINERANTE REGIÃO JD NILMARA/VILA VERDE/VILA MINEIRA/CIDADE 

NATAL/JARDIM DAS FLORES 

UMEI CHARMENE ROSA DA SILVA R. GETULIO VARGAS,S/N, JARDIM NILMARA 

EMEB MARIO DE ANDRADE R. DA PATRIA,915-VILA VERDE 

ESF VILA VERDE R. PE LOTHAR, ESQ COM RUA DA PATRIA-VILAVERDE 

EMEB IRMA ELZA GEOVANELLA R. DULCINEIA CASCÃO BARBOSA,S/N-VILA MINEIRA 

ESF VILA MINEIRA R. PAULO FERNANDO BAREN CAMPOS VILA MINEIRA 

EMEB PROFª SEBASTIANA ROD.RIGUES DE SOUZA R. MARIANA LEITE DE SOUZA,799 CIDADE NATAL 

EMEB PRINCESA ISABEL R. WESLEY DOS SANTOS,S/N, JD DAS FLORES 

 

SEÇÃO Nº 30 – ITINERANTE REGIÃO VILA CANAA/ VILA GOULART/VERDE TETO 

EMEB NOSSA SENHORA APARECIDA R. TEOFILO FRANCISCO DA CRUZ,215-VILA CANÃA 

EMEB ALBINO SALDANHA DANTAS R. FLORIANO PEIXOTO,748 VILA GOULART 

ESF VILA GOULART VILA GOULART 

ESF VERDE TETO RUA DEZ DE DEZEMBRO, VERDE TETO 

EMEB APARECIDA DE SOUZA VETORASSO RUA DEZ DE DEZEMBRO,499-VERDE TETO 
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